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    Apresentação




    Esta obra possui como objetivo nortear os profissionais do Direito e, principalmente, os Agentes de Segurança Pública em relação aos procedimentos que devem ser adotados quando se depararem com situações de infrações (penais ou administrativas) praticadas por pessoas que possuem imunidades e prerrogativas de foro em virtude do cargo que exercem ou ocupam.




    Fruto de uma pesquisa motivada por uma situação real vivenciada pelo autor, que possui mais de 30 anos de experiência como Operador de Segurança Pública, elenca, de forma individualizada, diversas autoridades e membros pertencentes aos Poderes do nosso país, que possuem imunidades prisionais e/ou prerrogativas de foro, além de outras que, apesar de não possuírem nenhum tipo de “privilégio”, causam certa dúvida, pois a nomenclatura e a importância do cargo que ocupam pode induzir a ideia de que são detentores de algum tipo de prerrogativa ou imunidade.




    De forma a facilitar a compreensão e a busca por informações de uma maneira mais rápida, o que possibilitará o seu uso no dia a dia, os tópicos relativos à cada autoridade foram divididos da seguinte forma: a) Nome do Cargo ou Função da Autoridade; b) Breves apontamentos doutrinários e jurisprudenciais; c) Exemplos práticos que visam facilitar a compreensão da norma; d) Procedimento a ser adotado em virtude da prática de crime ou infração administrativa; e) Legislação diretamente aplicada correlata a cada Autoridade.




    Embora seja impossível enumerar todas as situações fáticas, os exemplos utilizados visam dar maior concretude e facilitar o entendimento, além de possibilitar maior aplicabilidade a legislação citada.




    Espero que as ideias aqui contidas possam servir de fonte de consulta quando necessário, minimizando dúvidas no que diz respeito ao agir ou não agir em determinadas situações e contribuindo para uma maior segurança jurídica na sua atuação profissional.




    O Autor.


  




  

    Prefácio




    A aplicação das imunidades prisionais e das prerrogativas de foro no Brasil sempre esteve no centro das discussões sobre o equilíbrio entre proteção institucional e responsabilização penal. A correta interpretação desses dispositivos é essencial para evitar excessos ou omissões, que podem comprometer tanto a atuação policial quanto a efetividade do sistema de justiça. Este manual busca oferecer uma análise clara e objetiva, permitindo que os agentes públicos atuem de forma fundamentada.




    Diante da complexidade do tema, torna-se imperativo compreender os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao cumprirem suas atribuições em relação a indivíduos protegidos por essas prerrogativas. A jurisprudência dos Tribunais Superiores vem redefinindo a aplicação dessas normas, reduzindo ambiguidades, mas ainda há lacunas normativas que dificultam a atuação prática. Esta obra sistematiza esses conhecimentos, proporcionando um material de referência confiável e atualizado.




    É com imensa satisfação que acolho o convite para prefaciar este Manual de Imunidades Prisionais e Prerrogativas de Foro no Brasil. A admiração e o respeito que nutro pelo autor, aliados à relevância desta obra para assegurar uma atuação juridicamente fundamentada e alinhada aos preceitos democráticos dos agentes de segurança pública, motivaram-me a expressar estas palavras de apreço e reconhecimento. A complexidade e a sensibilidade do tema exigem uma abordagem rigorosa e criteriosa, capaz de orientar profissionais na aplicação correta desses institutos, evitando distorções e garantindo que sua interpretação esteja sempre em consonância com o Estado Democrático de Direito.




    Ao reunir tais fundamentos normativos e casos práticos, este manual visa contribuir não apenas para os estudiosos do Direito e a segurança jurídica dos agentes públicos, mas também para a eficiência do sistema de persecução penal. Com uma abordagem clara e estruturada, esta obra oferece uma importante ferramenta de capacitação para operadores da segurança pública, promovendo transparência e previsibilidade nas ações institucionais. Mais do que um compêndio técnico, este trabalho representa um esforço essencial para fortalecer a legalidade e a justiça na atuação dos agentes públicos.




    Recife, 04 de fevereiro de 2025




    Antonio Vital de Moraes Junior




    Servidor Público, PRF, com mais de 30 anos de carreira. Funções exercidas: Corregedor da Polícia Rodoviária Federal nos Estados de Pernambuco e da Paraíba, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal nos Estados do Rio de Janeiro e de Pernambuco e Diretor de Operações da Polícia Rodoviária Federal em Brasília/DF. Graduado em Filosofia e Direito. Pós-Graduado latu sensu em Ciências Criminais, Metodologia de Ensino da Filosofia, Teoria e Filosofia do Direito, Direito Público Contemporâneo e MBA em Administração e Gestão Pública. Mestrando em Direito Internacional.


  




  

    Introdução




    As imunidades prisionais e as prerrogativas de foro são institutos jurídicos estabelecidos para garantir a independência funcional de determinadas autoridades no exercício de suas funções públicas. Tais mecanismos buscam evitar influências indevidas sobre agentes políticos e autoridades que ocupam cargos estratégicos no Estado. Não obstante, o tema desperta intensos debates, especialmente em um contexto de crescente preocupação social com a impunidade e a seletividade penal. Embora as imunidades e prerrogativas de foro não devam ser confundidas com privilégios pessoais, muitas vezes são interpretadas como uma barreira à responsabilização de agentes públicos.




    A controvérsia reside justamente na tênue linha entre a proteção institucional e a necessidade de responsabilização daqueles que cometem infrações, sejam elas administrativas ou penais. A sociedade clama por maior transparência e previsibilidade na aplicação dessas normas, exigindo que o tratamento diferenciado concedido a certas categorias de agentes públicos não seja utilizado como um mecanismo de impunidade. Nesse sentido, torna-se essencial compreender os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao lidarem com indivíduos que possuem tais prerrogativas, garantindo que suas ações estejam em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.




    A necessidade de um manual prático sobre imunidades prisionais e prerrogativas de foro justifica-se pela lacuna existente na literatura jurídica e pela falta de orientação específica para agentes de segurança pública. Como as situações envolvendo tais prerrogativas exigem atuação técnica precisa e fundamentada, a disponibilização de um material estruturado pode mitigar erros operacionais e evitar conflitos institucionais desnecessários.




    Isto posto, este trabalho tem como objetivo geral nortear os agentes de segurança pública sobre os procedimentos que devem ser adotados quando se depararem com infrações, sejam elas penais ou administrativas, praticadas por indivíduos que possuem imunidades e prerrogativas de foro em razão do cargo que exercem ou ocupam. A necessária interpretação e contextualização para aplicação dessas normas reforçam a necessidade de uma sistematização clara e acessível, possibilitando uma atuação policial e jurídica eficiente, dentro dos limites legais. Nesse contexto, surge a questão central que norteia esta pesquisa: quais são os limites e as obrigações legais dos agentes de segurança pública ao abordar indivíduos com imunidade ou prerrogativa de foro no Brasil? A temática das imunidades prisionais e prerrogativas de foro no Brasil possui relevância social expressiva, principalmente no contexto do sistema de justiça e da segurança pública.




    Para responder a essa problemática, busca-se analisar o alcance e os limites das prerrogativas de foro e das imunidades prisionais no Brasil, considerando a doutrina e a jurisprudência dos Tribunais Superiores. Essa análise é essencial para compreender como esses institutos são interpretados e aplicados no ordenamento jurídico, identificando possíveis lacunas e ambiguidades que possam impactar a atuação dos agentes responsáveis pela persecução penal. Ademais, pretende-se avaliar as dificuldades enfrentadas pelos agentes de segurança pública no cumprimento da lei ao lidar com indivíduos que possuem essas prerrogativas, especialmente no momento da abordagem, condução e autuação de ocorrências.




    O tratamento diferenciado conferido a determinadas categorias de agentes públicos na persecução penal e no cumprimento de sanções não deve ser confundido com um mecanismo de proteção contra a responsabilização jurídica, mas sim como um instrumento voltado à proteção da independência e do funcionamento adequado de determinadas funções essenciais ao Estado. Porém, o desconhecimento ou a falta de uniformidade nos procedimentos adotados pelos agentes de segurança pública ao lidar com indivíduos detentores dessas prerrogativas pode gerar conflitos institucionais, nulidade de atos processuais e insegurança jurídica.




    Por conseguinte, este estudo tem como propósito sistematizar os procedimentos legais e operacionais que devem ser seguidos pelos agentes de segurança pública ao abordar indivíduos com imunidade ou prerrogativa de foro. Ao consolidar diretrizes objetivas e embasadas no ordenamento jurídico vigente, busca-se fornecer um material de referência confiável, que contribua para a uniformização das condutas policiais e a segurança jurídica das operações. Do ponto de vista acadêmico e científico, o estudo das imunidades prisionais e das prerrogativas de foro no Brasil é fundamental para a compreensão da interação entre os princípios republicanos, a separação de poderes e o devido processo legal. O tema envolve o debate sobre a necessidade de harmonização entre garantias institucionais e a efetividade do sistema de justiça criminal, abordando questões que transitam entre o Direito Constitucional, Penal e Administrativo.




    No que tange à estrutura, este manual foi dividida em 10 (dez) capítulos, cada qual destinado a um grupo específico de autoridades, seja porque pertencem ao mesmo Poder ou órgão, seja porque possuem algum tipo de afinidade, de maneira que facilite para o leitor a pesquisa e funcione como fonte de consulta. Assim sendo, os capítulos foram distribuídos da seguinte forma: Capítulo 1 - Imunidades Diplomáticas; Capítulo 2 - Imunidades Consulares; Capítulo 3 - Imunidades dos Membros do Poder Legislativo (Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais e Vereadores); Capítulo 4 – Imunidades dos Membros do Poder Executivo; Capítulo 5 – Imunidades dos Membros do Poder Judiciário (Ministros Dos Tribunais Superiores, Desembargadores e Juízes); Capítulo 6 – Imunidades de Membros e Auditores de Tribunais e Conselhos de Contas; Capítulo 7 – Imunidades dos Membros do Ministério Público; Capítulo 8 – Imunidades dos Membros da Defensoria Pública; Capítulo 9 – Imunidades de Membros de Carreiras Jurídicas e Capítulo 10 - Imunidades de Membros de Outras Carreiras.




    A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica, com ênfase na análise doutrinária, nas decisões judiciais dos diversos Tribunais e na ampla legislação ligada ao assunto. Com vistas a facilitar a compreensão do leitor, bem como a aplicabilidade prática relativa às questões abordadas, foram inseridos exemplos que estão relacionados às autoridades elencadas, além de tabelas que abrangem os diplomas normativos utilizados, o que facilita a pesquisa, caso haja necessidade.


  




  

     Imunidades e prerrogativas de foro




    De início é importante ressaltar que as imunidades são estabelecidas e destinadas, regra geral, com o objetivo de assegurar a liberdade necessária ao desempenho das funções a serem desenvolvidas pela autoridade, não devendo, de forma alguma, serem confundidas com privilégios pessoais.




    Neste sentido, a imunidade divide-se em material e formal. A imunidade material diz respeito ao cometimento de crimes por parte das pessoas que ocupam determinados cargos ou funções, ou seja, ela exclui a responsabilidade penal.




    Já a imunidade formal não exclui o crime, mas protege o agente detentor em relação à prisão e ao Processo Penal, pois se relaciona a possibilidade de se efetuar a prisão, conforme previsto no § 2º do art. 53 da Constituição Federal (CF), sendo, esta última, a que mais interessa nesta obra.




    Assim sendo, de acordo com o § 2º do art. 53 da Constituição Federal (CF), os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais e Senadores), por exemplo, não poderão ser presos, salvo no caso de flagrante delito de crime inafiançável. Neste sentido, consoante Fernandes (2020, p. 1273) “[...] os deputados federais e senadores possuem imunidade à prisão preventiva e à prisão temporária, não podendo eles sofrerem privação da liberdade por intermédio dos mandados eventualmente expedidos em face dessas prisões.” (grifo do autor)




    No caso de ocorrer a prisão em flagrante, das referidas autoridades, por crime inafiançável, após o cumprimento das exigências constitucionais de informar ao preso os seus direitos, inclusive o de permanecer em silêncio, além de assistência familiar e de advogado (art. 5º, inciso LXIII, da CF), deve a autoridade policial encaminhar, no prazo de 24 horas, o auto de prisão à Casa a que pertence o parlamentar (Câmara Federal ou Senado) que analisará a legalidade da prisão.




    Observa-se, portanto, que, após a prisão em flagrante de um Congressista, não é o Poder Judiciário que vai analisar sobre a legalidade ou não da prisão, e sim o Poder Legislativo, neste primeiro momento, diferentemente do que ocorre com os demais cidadãos.




    Em relação aos parlamentares estaduais, o § 1º do art. 27 da CF ressalta que se aos Deputados Estaduais serão aplicadas as regras previstas na Constituição Federal sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas. Sendo assim, os Deputados Estaduais, tal qual os membros do Congresso, só podem ser presos em flagrante delito por crime inafiançável, devendo as respectivas Assembleias Legislativas dos Estados analisarem a referida prisão quanto à legalidade.




    Já no âmbito dos Municípios, o inciso VIII do art. 29 da CF prevê a imunidade dos vereadores apenas com relação às suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do município, sendo, portanto, bem mais restrita.




    No que tange às denominadas prerrogativas de foro, que são asseguradas exclusivamente na seara penal, dizem respeito ao local onde serão processadas e julgadas as autoridades que as possuem. A título de exemplo, os Deputados federais e Senadores, desde a expedição do diploma, serão processados e julgados perante o Supremo Tribunal Federal (STF), devendo, inclusive, os inquéritos policiais “[...] tramitar perante o Supremo Tribunal Federal, sob pena de usurpação de sua competência [...]”. (NOVELINO, p. 631).




    Para Gilmar Mendes e Paulo Gonet (2017), a prerrogativa de foro não se confunde com privilégio, já que o tratamento constitucional diferenciado tem como fundamento a peculiar posição de Agentes Políticos, assim, a instituição da prerrogativa de foro não se afigura atentatória ao princípio do juiz natural. Ademais, ressaltam os autores que:




    [...] a prerrogativa de certas funções públicas é instituída não no interesse da pessoa ocupante do cargo, mas sim no interesse público do seu bom exercício, com alto grau de independência, decorrente da certeza que seus atos venham a ser julgados com plenas garantias e completa imparcialidade. (MENDES e GONET, p. 422). Victor Nunes Leal apud Gilmar Mendes. (Guia Definitivo para segunda fase da Advocacia Pública. 2023, p. 586)




    Conforme as lições de Hely Lopes Meirelles (2016), os Agentes Políticos atuam com plena liberdade funcional, desempenhando suas atribuições com prerrogativas e responsabilidades próprias, deste modo, é fundamental a instituição de garantias necessárias para permitir a ampla liberdade funcional. Assim sendo:




    [...] as prerrogativas que se concedem aos agentes políticos não são privilégios pessoais; são garantias necessárias ao pleno exercício de suas altas e complexas funções governamentais e decisórias. (MEIRELLES, Hely Lopes; BURLE FILHO, José Emmanuel. Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016. P. 80-82).


  




  

    1. Imunidades diplomáticas




    Entende-se por imunidade diplomática a prerrogativa pertencente a algumas pessoas (Chefes de governo estrangeiro ou de Estado estrangeiro, bem como suas famílias e membros das comitivas, assim como embaixadores e suas famílias, funcionários do corpo diplomático e suas famílias, além de funcionários de organizações internacionais em serviço – ONU, OEA, por exemplo) que consiste em responder no seu país de origem pelo delito praticado no Brasil (De Lima, 2017).




    O objetivo precípuo das imunidades diplomáticas, conforme previsto no Decreto nº 56.435/1965, que promulga a Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, não é beneficiar indivíduos, mas, sim, garantir o eficaz desempenho das Missões diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados.




    Neste sentido, embora a apuração de crimes no território nacional seja regida pelo CPP, o próprio inciso I do art. 1º do CPP faz uma exceção a sua aplicação em relação aos tratados, as convenções e as regras de direito internacional.




    Por este motivo, as pessoas que possuem imunidade diplomática não podem ser presas e nem julgadas pela autoridade do país onde exercem suas funções, ou seja, as autoridades brasileiras não podem restringir a liberdade destas pessoas. A exceção é se houver renúncia expressa à garantia da imunidade pelo Estado acreditante (De Lima, 2017).




    O Estado acreditante é aquele que envia seu representante para exercer as funções em outro Estado, por exemplo, o Embaixador dos Estados Unidos no Brasil é o representante do EUA (Estado acreditante) no Brasil (Estado acreditado).




    Vale lembrar que conforme o artigo 31, parágrafo 4, do Decreto nº 56.435/1965, a imunidade de jurisdição de um agente diplomático no Estado acreditado não o isenta da jurisdição do Estado acreditante. Assim sendo, caso o Embaixador dos EUA cometa um crime no Brasil, embora não possa ser preso ou processado no nosso país, deverá responder pelo ilícito em seu país de origem.




    Conforme leciona De Lima (2017, p. 883):




    [...] essa imunidade não impede que as autoridades policiais investiguem o delito praticado, colhendo as informações necessárias referentes à autoria e materialidade do ilícito, que deverão ser encaminhadas às autoridades do país de origem do agente.




    Não há, portanto, uma proibição de as autoridades brasileiras agirem ao presenciarem um crime sendo praticado por um Embaixador. A título de exemplo, caso policiais presenciem um Embaixador desferindo golpes de faca contra uma vítima, devem evitar a consumação do homicídio, efetuando, por conseguinte a captura do autor.




    Importante lembrar que a prisão em flagrante é um ato complexo que se divide em quatro fases, quais sejam: a captura, a condução coercitiva, a lavratura do auto de prisão em flagrante e o recolhimento ao cárcere. No exemplo dado, a captura do Embaixador seria perfeitamente possível de forma a evitar a prática do delito. Contudo, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante, bem como as demais fases da prisão, em virtude da imunidade conferida ao Agente, devendo a ocorrência ser registrada para que as provas sejam enviadas ao país de origem do Embaixador, local onde será apurada a conduta.




    1.1 Agente Diplomático




    O Agente Diplomático é o Chefe da Missão Diplomática (pessoa encarregada pelo Estado acreditante de agir nessa qualidade) ou um Membro do Pessoal Diplomático (membros da Missão que têm a qualidade de Diplomata), consoante o artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965 e alíneas “a”, “d” e “e”.




    A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (1961), incorporada ao nosso ordenamento jurídico pelo Decreto nº 56.435/1965, ressalta que o agente diplomático gozará de imunidade de jurisdição penal do Estado acreditado, bem como da imunidade de jurisdição civil e administrativa (art. 31,1).




    Trata-se, portanto, de uma prerrogativa que possui como finalidade não beneficiar indivíduos, mas “[...] garantir o eficaz desempenho das funções das Missões diplomáticas, em seu caráter de representantes dos Estados.” (De Azevedo e Salim, 2020, p. 140).




    Importante ressaltar que as sedes diplomáticas e as residências dos membros do quadro diplomático, apesar de serem invioláveis, não são consideradas como território estrangeiro, consoante artigos 22 e 30 do Decreto nº 56.435/1965.




    Portanto, caso um crime seja cometido no interior de uma embaixada e o seu autor não possua imunidade diplomática, a apuração deverá ser feita por autoridades brasileiras e segundo a lei brasileira, consoante art. 5º do CP, devendo haver autorização da embaixada para, se necessário, adentrar em suas dependências, em virtude da inviolabilidade, aplicando-se o mesmo entendimento para as residências dos membros do corpo diplomático.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    a) Decreto nº 56.435/1965




    1.2 Locais da Missão




    Artigo 22




    1. Os locais da Missão são invioláveis. Os Agentes do Estado acreditado não poderão neles penetrar sem o consentimento do Chefe da Missão.




    2. O Estado acreditado tem a obrigação especial de adotar todas as medidas apropriadas para proteger os locais da Missão contra qualquer intrusão ou dano e evitar perturbações à tranquilidade da Missão ou ofensas à sua dignidade.




    3. Os locais da Missão, sem mobiliário e demais bens neles situados, assim como os meios de transporte da Missão, não poderão ser objeto de busca, requisição, embargo ou medida de execução.




    Os “Locais de Missão” são os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, seja quem for o seu proprietário, utilizados para as finalidades da Missão, inclusive a residência do Chefe da Missão, conforme a alínea “j” do artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965.




    Neste sentido, os prédios das embaixadas são invioláveis não podendo ser alvo de invasão, mesmo em caso de flagrante delito, não se aplicando o disposto no inciso XI do art. 5º da CF.




    Há de se ressaltar que em casos de risco à vida como, por exemplo, em um incêndio, embora as embaixadas sejam dotadas de inviolabilidade, não há necessidade de se pedir permissão para adentrar no prédio, uma vez que o bem que está em risco (a vida) é sobremaneira mais importante.




    Em relação aos meios de transporte da Missão, o parágrafo 3 do artigo 22 do Decreto nº 56.435/1965 frisa que não podem ser objeto de busca, ou seja, a inviolabilidade se estende também aos meios de transporte.




    Assim sendo, os veículos da Missão diplomática não podem ser submetidos à busca veicular e, caso cometam infrações de trânsito, a notificação deve ser remetida ao Ministério das Relações Exteriores do Brasil, para as providências cabíveis no que tange à cobrança dos valores das multas (parágrafo 2º do artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro – CTB).




    A função de uma Missão diplomática está relacionada à manutenção de relações econômicas, políticas e culturais do Estado acreditante (estrangeiro) com o Brasil, além de proteger os interesses do Estado estrangeiro e de seus nacionais que porventura estejam no nosso país.




    Neste sentido um dos fundamentos que regem a República Federativa do Brasil é a soberania (art. 1º, inciso I, CF). Assim, apesar da imunidade que possuem, os agentes diplomáticos devem respeito às leis e regulamentos que regem a conduta social em nosso país, só não podem ser responsabilizados aqui no Brasil por tais condutas (parágrafo 1 do artigo 31 do Decreto nº 56.435/1965).




    No caso do cometimento de uma infração de trânsito, como já ressaltado, conforme parágrafo 2º do art. 282 do CTB, a notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, no caso de multa.




    No mesmo sentido, caso haja uma obstrução de passagem que impeça a livre circulação de trânsito dos demais veículos, não há impedimento de as autoridades brasileiras e seus agentes para desobstruir a via, uma vez que não pode o agente diplomático usar de sua imunidade para agir de forma contrária as normas que regulam a vida social brasileira.




    1.3 Arquivos e Documentos da Missão




    Artigo 24




    Os arquivos e documentos da Missão são invioláveis, em qualquer momento e onde quer que se encontrem.




    Da mesma forma que os veículos da Missão não podem ser submetidos à busca, os documentos e arquivos da Missão relacionados à Missão diplomática também são invioláveis. Por esse motivo, bolsas, pastas, malas e valises que possuam tais documentos não podem ser submetidas à busca.




    1.4 Liberdade de Circulação e Trânsito




    Artigo 26




    Salvo o disposto nas leis e regulamentos relativos a zonas cujo acesso é proibido ou regulamentado por motivos de segurança nacional, o Estado acreditado garantirá a todos os membros da Missão a liberdade de circulação e trânsito em seu território.




    A liberdade de circulação e trânsito dos membros da Missão dentro do território brasileiro pode, contudo, ser restringida aos locais em que a presença de estrangeiros possa caracterizar um atentado à segurança nacional.




    1.5 Correspondência Oficial




    Artigo 27




    2. A correspondência oficial da Missão é inviolável. Por correspondência oficial entende-se toda correspondência concernente à Missão e suas funções.




    3. A mala diplomática não poderá ser aberta ou retida.




    4. Os volumes que constituam a mala diplomática deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial.




    Não há, portanto, possibilidade de as correspondências oficiais das Missões diplomáticas serem violadas, uma vez que dizem respeito aos interesses do Estado acreditante (Estado estrangeiro). Pelo mesmo motivo, as denominadas malas diplomáticas não podem ser abertas ou retidas, devendo conter uma identificação externa de sua natureza diplomática. Interessante pontuar que apesar da nomenclatura, a mala diplomática se refere a qualquer objeto fechado e identificado como mala diplomática, podendo ser, por exemplo, uma caixa.




    1.6 Inviolabilidade do Agente Diplomático




    Artigo 29




    A pessoa do Agente Diplomático é inviolável. Não poderá ser objeto de nenhuma forma de detenção ou prisão. O Estado acreditado tratá-lo-á com o devido respeito e adotará todas as medidas adequadas para impedir qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade ou dignidade.




    A inviolabilidade do Agente Diplomático não implica em uma não punição pelas condutas praticadas, uma vez que há a possibilidade de punição pelo seu país de origem (Estado acreditante), de acordo com o artigo 31, parágrafo 4 do Decreto nº 56.435/1965.




    1.7 Residência Particular do Agente Diplomático




    Artigo 30




    A residência particular do agente diplomático goza da mesma inviolabilidade e proteção que os locais da missão.




    2. Seus documentos, sua correspondência e, sob reserva do disposto no parágrafo 3 do artigo 31, seus bens gozarão igualmente de inviolabilidade.




    As mesmas inviolabilidades previstas para os locais da Missão (sedes das embaixadas, por exemplo) devem ser aplicadas para a residência particular do Agente Diplomático, não podendo, por conseguinte, ser alvo de invasão, mesmo em caso de flagrante delito, não se aplicando o disposto no inciso XI do art. 5º da CF.




    Há de se ressaltar que em casos de risco à vida como, por exemplo, em um incêndio, embora dotadas de inviolabilidade, tais imóveis podem ser acessados sem permissão uma vez que a vida é um bem de maior valor.




    Assim como os documentos e correspondências da Missão, também gozam de inviolabilidade os documentos e correspondências particulares do agente diplomático também gozam de inviolabilidade, não podendo ser abertos ou violados.




    1.8 Imunidade de Jurisdição do Agente Diplomático




    Artigo 31




    1. O agente diplomático gozará de imunidade de jurisdição penal do Estado acreditado. Gozará também da imunidade de jurisdição civil e administrativa, a não ser que se trate de:




    a) uma ação real sobre imóvel privado situado no território do Estado acreditado, salvo se o agente diplomático o possuir por conta do Estado acreditado para os fins da missão.




    b) uma ação sucessória na qual o agente diplomático figure, a título privado e não em nome do Estado, como executor testamentário, administrador, herdeiro ou legatário.




    c) uma ação referente a qualquer profissão liberal ou atividade comercial exercida pelo agente diplomático no Estado acreditado fora de suas funções oficiais.




    2. O agente diplomático não é obrigado a prestar depoimento como testemunha.




    3. O agente diplomático não está sujeito a nenhuma medida de execução a não ser nos casos previstos nas alíneas “ a “, “ b “ e “ c “ do parágrafo 1 deste artigo e desde que a execução possa realizar-se sem afetar a inviolabilidade de sua pessoa ou residência.




    4. A imunidade de jurisdição de um agente diplomático no Estado acreditado não o isenta da jurisdição do Estado acreditante.




    Não há, por conseguinte, possibilidade de o Agente Diplomático ser processado perante o Estado acreditado (Brasil) seja no âmbito penal, civil ou administrativo, como regra geral. As exceções estão previstas nas alíneas do parágrafo 1 do artigo 31 e estão relacionadas ao âmbito cível, em situações bem delineadas. Não há, sequer, possibilidade de tal agente ser submetido a uma fiscalização de trânsito, uma vez que goza de imunidade total, não podendo, também, ser notificado por infringir o Código de Trânsito Brasileiro (CTB).




    Assim sendo, mesmo que cometa uma conduta tipificada na legislação penal brasileira como crime, não pode ser preso, uma vez que a imunidade do Agente Diplomático é absoluta.




    Isso não significa que tais agentes estão autorizados a cometer crimes, pois caso isso ocorra, serão responsabilizados no seu país, conforme consta no parágrafo 4 do artigo 31.




    Não é demais lembrar que embora não possam ser presos em flagrante delito, nada impede que o Agente de Segurança impeça a prática de uma conduta delitiva por um Agente Diplomático, inclusive com o uso da força, se necessário, pois, como já dito, apesar de possuir imunidade, não há salvo-conduto para a prática de crimes.




    Lembrando que, por ser um ato complexo, a prisão em flagrante se divide em captura, condução coercitiva, lavratura do auto de prisão em flagrante e o recolhimento ao cárcere, sendo perfeitamente possível a captura do Agente Diplomático de forma a evitar a prática do crime, protegendo uma possível vítima.




    Contudo, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante, bem como cumprir as demais fases da prisão, em virtude da imunidade conferida a este agente, devendo a ocorrência ser registrada para que as provas sejam enviadas ao país de origem do Embaixador, local onde deverá apurada a sua conduta.




    Em relação às multas de trânsito, como são medidas administrativas, estão incluídas nas imunidades dos agentes diplomáticos. Sendo assim, deve o agente público que presencie a transgressão informar ao Ministério das Relações Exteriores acerca da transgressão cometida, pois apesar da imunidade, os membros do corpo diplomático devem respeitar as leis e os regulamentos do Estado acreditado (Brasil), conforme dicção do Artigo 41.




    1.9 Renúncia à Imunidade de Jurisdição




    Artigo 32




    1. O Estado acreditante pode renunciar à imunidade de jurisdição dos seus agentes diplomáticos e das pessoas que gozam de imunidade nos termos do artigo 37.




    2. A renúncia será sempre expressa.




    3. Se um agente diplomático ou uma pessoa que goza de imunidade de jurisdição nos termos do artigo 37 inicia uma ação judicial, não lhe será permitido invocar a imunidade de jurisdição no tocante a uma reconvenção ligada à ação principal.




    4. A renúncia à imunidade de jurisdição no tocante às ações civis ou administrativas não implica renúncia a imunidade quanto as medidas de execução da sentença, para as quais nova renúncia é necessária.




    Existe a possibilidade de o Estado acreditante (país estrangeiro) renunciar de forma expressa a imunidade de jurisdição perante o Estado acreditado (Brasil). Caso isso ocorra, os Agentes Diplomáticos poderão ser responsabilizados pelas infrações que venham a cometer no nosso país como qualquer pessoa, uma vez que o seu país de origem decidiu submetê-lo a jurisdição brasileira.




    A referida regra também é aplicável aos membros da família do Agente Diplomático, membros do pessoal administrativo e técnico da missão diplomática, membros do pessoal de serviço e os criados particulares, os quais também gozam de imunidades, desde que preenchidas as condições do Artigo 37 da Convenção de Viena sobre relações Diplomáticas.




    1.10 Isenção de Impostos e Taxas




    Artigo 34




    O agente diplomático gozará de isenção de todos os impostos e taxas, pessoais ou reais, nacionais, regionais ou municipais, com as exceções seguintes:




    a) os impostos indiretos que estejam normalmente incluídos no preço das mercadorias ou dos serviços;




    b) os impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do Estado acreditado, a não ser que o agente diplomático os possua em nome do Estado acreditante e para os fins da missão;




    c) os direitos de sucessão percebidos pelo Estado acreditado, salvo o disposto no parágrafo 4 do artigo 39;




    d) os impostos e taxas sobre rendimentos privados que tenham a sua origem no Estado acreditado e os impostos sobre o capital referentes a investimentos em empresas comerciais no Estado acreditado.




    e) os impostos e taxas que incidem sobre a remuneração relativa a serviços específicos;




    f) os direitos de registro, de hipoteca, custas judiciais e imposto de selo relativos a bens imóveis, salvo o disposto no artigo 23.




    O referido dispositivo ressalta que o Agente Diplomático está isento de pagar impostos e taxas regionais ou municipais, o que visa desembaraçar o funcionamento das Missões Diplomáticas, já que há interesse do Estado brasileiro em seu pleno funcionamento. Importante destacar que se trata de uma isenção, ou seja, trata-se de uma dispensa de pagamento de um tributo que é devido, com exceções bem delineadas que de uma forma geral estão relacionadas às situações que não dizem respeito diretamente às Missões Diplomáticas e, sim, às situações particulares.




    1.11 Isenção de Impostos e Bagagem Pessoal




    Artigo 36




    1. De acordo com leis e regulamentos que adote, o estado acreditado permitirá a entrada livre do pagamento de direitos aduaneiros, taxas e gravames conexos que não constituam despesas de armazenagem, transporte e outras relativas a serviços análogos;




    a) dos objetos destinados ao uso oficial da missão;




    b) dos objetos destinados ao uso pessoal do agente diplomático ou dos membros da sua família que com ele vivam, incluídos os bens destinados à sua instalação.




    2. A bagagem pessoal do agente diplomático não está sujeita a inspeção, salvo se existirem motivos sérios para crer que a mesma contém objetos não previstos nas isenções mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, ou objetos cuja importação ou exportação é proibida pela legislação do Estado acreditado, ou sujeitos aos seus regulamentos de quarentena. Nesse caso a inspeção só poderá ser feita em presença de agente diplomático ou de seu representante autorizado.




    Não apenas a mala diplomática possui imunidade quanto à fiscalização, a bagagem pessoal do agente diplomático também possui imunidade quanto à fiscalização, contudo tal imunidade não é absoluta. Neste sentido, caso existam sérios motivos que levem a crer que no interior da bagagem pessoal haja objetos cuja importação ou exportação seja proibida pelo Brasil, ou sujeitos a alguma espécie de quarentena, pode-se inspecionar a bagagem pessoal do Agente Diplomático. Tal inspeção, contudo, deve ser feita na presença do Agente Diplomático ou de um representante por ele autorizado a acompanhar a inspeção.




    1.12 Membros da Família do Agente Diplomático




    Percebe-se que há uma diferença no tratamento quando o membro da família do Agente Diplomático é estrangeiro ou brasileiro. Sendo estrangeiro terá as mesmas imunidades do Agente Diplomático, sendo, portanto, inviolável quanto à prisão ou detenção (artigo 29) e suas bagagens não estarão sujeitas à inspeção ou a cobrança de taxas aduaneiras (artigo 36).




    Ressalte-se que se existirem sérios motivos que a bagagem possua objetos cuja importação ou exportação seja proibida pela legislação brasileira, e não apenas objetos destinados ao uso pessoal ou de uso oficial da missão, a inspeção poderá ser feita na presença de Agente Diplomático ou de seu representante autorizado (artigo 36, parágrafo 2).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Artigo 37




    1. Os membros da família de um agente diplomático que com ele vivam gozarão dos privilégios e imunidade mencionados nos Artigos 29 e 36, desde que não sejam nacionais do estado acreditado.




    Neste sentido, os membros da família de um Agente Diplomático, desde que não sejam brasileiros, serão invioláveis e não poderão sofrer nenhuma forma de detenção ou prisão (Artigo 29), devendo o Brasil e suas autoridades tratá-los com o devido respeito, adotando todas as medidas adequadas para impedir qualquer ofensa à sua pessoa, liberdade ou dignidade. Eles também possuem imunidade quanto à fiscalização de sua bagagem pessoal. Contudo tal imunidade não é absoluta pois, da mesma forma que ocorre com o Agente Diplomático, caso existam sérios motivos que levem a crer que no interior da bagagem pessoal haja objetos cuja importação ou exportação seja proibida pelo Brasil, ou sujeitos a alguma espécie de quarentena, pode-se inspecionar a bagagem pessoal do membro da família de um Agente Diplomático. Tal inspeção, contudo, deve ser feita na presença do Agente Diplomático ou de um representante por ele autorizado a acompanhar a inspeção.




    1.13 Pessoal Administrativo, Técnicos da Missão e Criados




    Os denominados “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico” são aqueles que executam os trabalhos administrativo e técnico da Missão, conforme dicção da alínea “f” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965.




    O Decreto diferencia dois grupos de “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico”. O primeiro é formado por aqueles que possuem residência permanente no Brasil ou que sejam brasileiros. O segundo é composto por aqueles que são nacionais do Estado acreditante (estrangeiros) ou que não possuam residência permanente no Brasil. As imunidades se aplicam, de forma mais ampla, para este segundo grupo (Artigo 37, parágrafo 2).




    Por serem considerados essenciais à Missão, os “Membros do Pessoal Administrativo e Técnico” que são estrangeiros ou que não possuam residência permanente no Brasil gozam de privilégios e imunidades previstos nos artigos 29 a 35 do Decreto nº 56.435/1965.




    Assim sendo, são invioláveis (Artigo 29), não podendo sofrer prisão ou detenção, inviolabilidade que se estende as suas residências particulares e seus documentos e correspondências (Artigo 30).




    Gozam, portanto, de imunidade de jurisdição penal, civil e administrativa (Artigo 31), sendo que as duas últimas (civil e administrativa) só em atos relacionados ao exercício de suas funções (artigo 37, parágrafo 2). Neste sentido, caso estejam dirigindo um veículo particular em uma situação de lazer e cometam uma infração de trânsito podem ser notificados (penalidade administrativa), mas não podem ser presos (imunidade de jurisdição penal).




    Não são obrigados a prestar depoimento como testemunha (Artigo 31, parágrafo 2) e respondem por seus atos no país de origem (Estado acreditante), sendo hipótese de intraterritorialidade da lei penal estrangeira, ou seja, a lei do país de origem do agente será aplicada ao fato cometido no Brasil.




    Há, porém, a possibilidade de a lei brasileira ser aplicada a estes agentes, mas deve haver uma renúncia expressa da imunidade pelo país estrangeiro (Estado acreditante), conforme artigo 32 do referido Decreto.




    Ressalte-se, por fim, que a presente imunidade não impede a investigação policial, escapando o diplomata da sua consequência jurídica, qual seja, a punição em nosso país, já que não será objeto de nenhuma forma de prisão ou detenção (art. 29, Decreto nº 56.435/65).




    No que tange os “Membros do Pessoal de Serviço”, conforme alínea “g” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965, são os membros do pessoal da Missão empregados no serviço doméstico da Missão e, sendo estrangeiros e não tendo residência permanente no Brasil, gozarão de imunidades quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, além de isenções de impostos e taxas sobre os salários que receberem por seus serviços (Artigo 37, parágrafo 3).




    Em relação ao denominado “Criado particular”, definido como a pessoa do serviço doméstico de um membro da Missão que não seja empregado do Estado acreditante (alínea “h” do Artigo 1 do Decreto nº 56.435/1965), desde que não sejam brasileiros e nem tenham residência permanente no Brasil, possuem isenção de impostos e taxas sobre os salários que recebem por seus serviços, não dispondo de nenhuma imunidade (Artigo 37, parágrafo 4).




    Caso o agente diplomático possua nacionalidade brasileira ou, sendo estrangeiro, tenha residência permanente no Brasil, gozará de imunidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções (Artigo 38, parágrafo 1), a não ser que o Estado acreditado (Brasil) conceda outros privilégios e imunidades.




    Já os demais membros da Missão e criados particulares que possuam nacionalidade brasileira ou tenham residência permanente no Brasil não gozarão de privilégios e imunidades, exceto se forem conferidos pelo nosso país (Artigo 38, parágrafo 2).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Artigo 37




    1. Os membros do pessoal administrativo e técnico da missão, assim como os membros de suas famílias que com eles vivam, desde que não sejam nacionais do estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão dos privilégios e imunidades mencionados nos artigos 29 a 35 com ressalva de que a imunidade de jurisdição civil e administrativa do estado acreditado, mencionado no parágrafo 1 do artigo 31, não se estenderá aos atos por eles praticados fora do exército de suas funções; gozarão também dos privilégios mencionados no parágrafo 1 do artigo 36, no que respeita aos objetos importados para a primeira instalação.




    2. Os membros do pessoal de serviço da Missão, que não sejam nacionais do Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, gozarão de imunidades quanto aos atos praticados no exercício de suas funções, de isenção de impostos e taxas sobre os salários que perceberem pelos seus serviços e da isenção prevista no artigo 33.




    3. Os criados particulares dos membros da Missão, que não sejam nacionais do Estado acreditado nem nele tenham residência permanente, estão isentos de impostos e taxas sobre os salários que perceberem pelos seus serviços. Nos demais casos, só gozarão de privilégios e imunidades na medida reconhecida pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de modo a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.




    Artigo 38




    1. A não ser na medida em que o Estado acreditado conceda outros privilégios e imunidades, o agente diplomático que seja nacional do referido Estado ou nêle tenha residência permanente gozará da imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções.




    2. Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares, que sejam nacionais do Estado acreditado ou nele tenham a sua residência permanente, gozarão apenas dos privilégios e imunidades que lhes forem reconhecidos pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sobre tais pessoas de maneira a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.




    1.14 Início e Término das Imunidades e Privilégios




    As imunidades dos agentes diplomáticos têm início a partir do momento em que eles entram no território do Estado acreditado (Brasil) para assumir suas funções (Artigo 39, parágrafo 1), notificado o Ministério das Relações Exteriores da respectiva nomeação e cessam no momento que tais autoridades deixam o país, no caso o Brasil, após o término do exercício de suas funções (Artigo 39, parágrafo 2).




    Em caso de falecimento de um membro da Missão (agente diplomático), os membros de sua família preservarão as imunidades e privilégios que possuem durante um prazo razoavelmente necessário para deixar o território do Estado acreditado (Artigo 39, parágrafo 3).




    Artigo 39




    1. Toda pessoa que tenha direito a privilégios e imunidades gozará dos mesmos a partir do momento em que entrar no território do Estado acreditado para assumir o seu posto ou, no caso de já se encontrar no referido território, desde que a sua nomeação tenha sido notificada ao Ministério das Relações Exteriores ou ao Ministério em que se tenha convindo.




    2. Quando terminarem as funções de uma pessoa que goze de privilégios e imunidades, esses privilégios e imunidades cessarão normalmente no momento em que essa pessoa deixar o país ou quando transcorrido um prazo razoável que lhe tenha sido concedido para tal fim, mas perdurarão até esse momento mesmo em caso de conflito armado. Todavia a imunidade subsiste no que diz respeito aos atos praticados por tal pessoal no exercício de suas funções como Membro da Missão.




    3. Em caso de falecimento de um membro da Missão, os membros de sua família continuarão no gozo dos privilégios e imunidades a que tem direito, até a expiração de um prazo razoável que lhes permita deixar o território do Estado acreditado.




    4. Em caso de falecimento de um membro da Missão, que não seja nacional do Estado acreditado nem nele tenha residência permanente, ou de membro de sua família que com ele viva, o Estado acreditado permitirá que os bens móveis do falecido sejam retirados do país, com exceção dos que nele foram adquiridos e cuja exportação seja proibida no momento do falecimento. Não serão cobrados direitos de sucessão sobre os bens móveis cuja situação no Estado acreditado era devida unicamente à presença do falecido no referido Estado, como membro da Missão ou como membro da família de um membro da Missão.




    1.15 Bagagem Pessoal do Agente Diplomático




    A bagagem pessoal do Agente Diplomático difere da mala diplomática. Esta possui definição no Artigo 27 do Decreto nº 56.435/1965 e se trata dos volumes que deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial (Art. 27, parágrafo 4).




    Já a bagagem pessoal é aquela que não possui documentos ou objetos destinados ao uso da Missão, mas que pertençam ao Diplomata, geralmente contendo roupas e utensílios de uso particular.




    Ambas não estão sujeitas à inspeção, contudo, as malas diplomáticas possuem uma maior proteção, uma vez que não podem ser abertas ou retidas (Artigo 27, parágrafo 3). Já a bagagem pessoal, se existirem motivos sérios para crer que no seu interior contém objetos não previstos nas isenções aduaneiras e suas taxas referentes ao uso pessoal do agente e de membros de sua família, podem ser sujeitas à inspeção feita na presença de agente diplomático ou representante autorizado (Artigo 36, parágrafo 2).




    Ressalte-se que os Agentes Diplomáticos em trânsito, seja para assumir ou reassumir seu posto, bem como para regressar ao seu país, assim como seus familiares, quer estejam viajando juntos ou não, gozarão das imunidades necessárias para lhe permitir o trânsito ou regresso (artigo 40, parágrafo 1). Tal imunidade se aplica também às malas diplomáticas (artigo 40, parágrafo 3)




    O agente diplomático que seja nacional do Estado acreditado (Brasil) ou que mesmo não sendo nacional, possua residência permanente no Estado acreditado (Brasil) gozará de imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções (artigo 38, parágrafo 1)




    Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares que sejam nacionais do Estado acreditado (Brasil) ou que mesmo não sendo nacional, possua residência permanente no Estado acreditado (Brasil) gozarão dos privilégios que lhes forem reconhecidos (artigo 38, parágrafo 2).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    a) Decreto nº 56.435/1965




    Artigo 27




    2. A correspondência oficial da Missão é inviolável. Por correspondência oficial entende-se tôda correspondência concernente à Missão e suas funções.




    3. A mala diplomática não poderá ser aberta ou retida.




    4. Os volumes que constituam a mala diplomática deverão conter sinais exteriores visíveis que indiquem o seu caráter e só poderão conter documentos diplomáticos e objetos destinados a uso oficial.




    Artigo 36




    2. A bagagem pessoal do agente diplomático não está sujeita a inspeção, salvo se existirem motivos sérios para crer que a mesma contém objetos não previstos nas isenções mencionadas no parágrafo 1 deste artigo, ou objetos cuja importação ou exportação é proibida pela legislação do Estado acreditado, ou sujeitos aos seus regulamentos de quarentena. Nesse caso a inspeção só poderá ser feita em presença de agente diplomático ou de seu representante autorizado.




    Artigo 38




    1. A não ser na medida em que o Estado acreditado conceda outros privilégios e imunidades, o agente diplomático que seja nacional do referido Estado ou nêle tenha residência permanente gozará da imunidade de jurisdição e de inviolabilidade apenas quanto aos atos oficiais praticados no desempenho de suas funções.




    2. Os demais membros do pessoal da Missão e os criados particulares, que sejam nacionais do Estado acreditado ou nêle tenham a sua residência permanente, gozarão apenas dos privilégios e imunidades que lhes forem reconhecidos pelo referido Estado. Todavia, o Estado acreditado deverá exercer a sua jurisdição sôbre tais pessoas de maneira a não interferir demasiadamente como o desempenho das funções da Missão.




    Artigo 40




    1. Se o agente diplomático atravessa o território ou se encontra no território de um terceiro Estado, que lhe concedeu visto no passaporte quando êsse visto fôr exigido, a fim de assumir ou reassumir o seu pôsto ou regressar ao seu país, o terceiro Estado conceder-lhe-á inviolabilidade e tôdas as outras imunidades necessárias para lhe permitir o trânsito ou o regresso. Esta regra será igualmente aplicável aos membros da família que gozem de privilégios e imunidades, que acompanhem o agente diplomático, quer viagem separadamente, para reunir-se a êle ou regressar ao seu país.




    3. Os terceiros Estados concederão à correspondência e a outras comunicações oficiais em trânsito, inclusive às mensagens em código ou cifra, a mesma liberdade e proteção concedida pelo Estado acreditado. Concederão aos correios diplomáticos a quem um visto no passaporte tenha sido concedido quando êsse visto fôr exigido, bem como às malas diplomáticas em trânsito, a mesma inviolabilidade e proteção a que se acha obrigado o Estado acreditado.




    TABELA DE IMUNIDADES DOS AGENTES DIPLOMÁTICOS




    

      

        

          	

            AGENTE


          



          	

            IMUNIDADE PENAL


          



          	

            IMUNIDADE CIVIL


          



          	

            IMUNIDADE ADMINISTRATIVA


          



          	

            BAGAGEM PESSOAL


          

        


      



      

        

          	

            Diplomático


          



          	

            Sim (artigo




            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Sim (artigo




            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Sim (artigo




            29 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (artigo 36, 2 – Convenção de Viena)


          

        




        

          	

            Familiares não nacionais (estrangeiros), que vivam com o agente diplomático


          



          	

            Sim (artigo




            37, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (artigo




            37, 1 e 2 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (artigo




            37, 1 e 2 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (artigo




            37, 1 c/c artigo 36, 2 – Convenção de Viena)


          

        




        

          	

            Familiares nacionais (brasileiros). Caso possua dupla nacionalidade, trata-se como não nacional (estrangeiro)


          



          	

            Não


          



          	

            Não


          



          	

            Não


          



          	

            Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática


          

        




        

          	

            Pessoal administrativo e técnico não nacionais (estrangeiros)


          



          	

            Sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra sim (Artigo 37, 2 c/c artigo 31, 1 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática


          

        




        

          	

            Pessoal administrativo e técnico nacionais (brasileiros)


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado


          



          	

            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática


          

        




        

          	

            Criados particulares não nacionais (estrangeiros) e que não possuam residência permanente


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado




            (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)


          



          	

            Só se for conferido pelo Estado acreditado




            (Artigo 37, 4 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra não. Analisar se no caso concreto se trata de mala diplomática


          

        




        

          	

            Criados particulares nacionais (brasileiros)


          



          	

            Em regra não possuem




            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra não possuem




            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra não possuem




            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)


          



          	

            Em regra não possuem




            (Artigo 38, 2 – Convenção de Viena)


          

        


      

    


  




  

    2. Imunidades consulares




    Enquanto os Agentes Diplomáticos gozam de uma imunidade quase plena, tanto para os atos que envolvam as atividades de ofício quanto para os atos pessoais, os Agentes Consulares possuem uma imunidade mais restrita, aplicando-se principalmente a atos oficiais.




    Neste sentido, os detentores de imunidades diplomáticas não podem ser presos ou processados pelo Estado acreditado (Brasil), exceto quando o Estado acreditante (país de origem do diplomata) renunciar à imunidade de jurisdição dos seus agentes diplomáticos, conforme Artigo 32 do Decreto nº 56.435/1965. A principal razão da referida regra é possibilitar que os diplomatas possam desempenhar suas funções sem nenhum tipo de interferência, pressão ou ameaça do país anfitrião.




    Em relação aos Agentes Consulares, cujas funções estão relacionadas à assistência aos cidadãos do seu país no estrangeiro, assim como à promoção de relações comerciais e culturais, não há vedação à imposição das normas brasileiras no caso, por exemplo, do cometimento de crimes pelos Cônsules em situações não relacionadas ao desempenho de suas funções oficiais. Esse, inclusive, é o entendimento do STF que, no julgamento do Recurso de Habeas Corpus 50155, ressaltou que os Agentes Consulares só têm direito a imunidade se os fatos delitivos decorrem do desempenho de suas funções (STF. 1 ª Turma, RHC 50155)




    Sendo assim, a título de exemplo, caso o Cônsul de um país cometa um crime de homicídio em seu horário de lazer, poderá ser preso e processado segundo as leis brasileiras não podendo invocar imunidade consular.




    O Decreto nº 61.078/1967 que promulgou a Convenção de Viena sobre Relações Consulares, em seu Artigo 1º, parágrafo 1, define alguns conceitos dentre os quais merecem destaque:




    a) Repartição consular: entendida como todo consulado geral, consulado, vice-consulado ou agência consular;




    b) Chefe da repartição consular: a pessoa encarregada de agir nessa qualidade;




    c) Funcionário consular: toda pessoa, inclusive o chefe da repartição consular, encarregada nesta qualidade do exercício de funções consulares;




    d) Empregado consular: toda pessoa empregada nos serviços administrativos ou técnicos de uma repartição consular;




    e) Membro do pessoal do serviço: toda pessoa empregada no serviço doméstico de uma repartição consular;




    f) Membro do pessoal privado: a pessoa empregada exclusivamente no serviço particular de um membro da repartição consular;




    g) Locais consulares: como sendo os edifícios, ou parte dos edifícios, e terrenos anexos, que qualquer que, seja seu proprietário, sejam utilizados exclusivamente para as finalidades da repartição consular;




    h) Arquivos consulares: todos os papéis, documentos, correspondência, livros, filmes, fitas magnéticas e registros da repartição consular, bem como as cifras e os códigos, os fichários e os móveis destinados a protegê-los e conservá-los.




    Importante destacar que, conforme o parágrafo 2 do Artigo 1º do referido Decreto, existem duas categorias de funcionários consulares, a saber: os funcionários consulares de carreira (Capítulo II do Decreto nº 61.078/1967) e os funcionários consulares honorários (Capítulo III do Decreto nº 61.078/1967).




    No Brasil, o funcionário consular de carreira é um servidor público aprovado em concurso, geralmente pelo Instituto Rio Branco no Brasil, cuja remuneração é paga pelo governo brasileiro, possuindo como atribuições a emissão de vistos para estrangeiros que desejem visitar o Brasil (quando necessário), além de prestar assistência aos brasileiros que estejam no exterior.




    Já o funcionário consular honorário não é um servidor público e sua nomeação é honorífica, não recebe, portanto, remuneração pelo seu trabalho e, além de prestar assistência a brasileiros (especialmente em emergências), promove relações comerciais, culturais e científicas, não podendo, por conseguinte, emitir documentos oficiais como vistos para estrangeiros.




    2.1 Funções Consulares




    As funções consulares estão elencadas no artigo 5º do Decreto nº 61.078/1967 e se relacionam, regra geral, à proteção dos interesses das pessoas físicas e jurídicas do Estado estrangeiro dentro do Brasil, assim como dos brasileiros em outros países, nos limites permitidos pelo Direito Internacional. Relacionam-se, ainda, ao fomento do desenvolvimento das relações comerciais, econômicas, culturais e científicas entre os países.




    Neste sentido, de forma exemplificativa, a expedição de passaportes aos estrangeiros do país da repartição consular que estejam no Brasil (por exemplo no caso de perda), bem como a expedição de vistos a brasileiros que queiram visitar o país estrangeiro, assim como a proteção e garantia dos direitos e interesses dos cidadãos estrangeiros que estejam no Brasil são algumas das funções das representações consulares.




    Assim, a título de exemplo, o brasileiro que deseja visitar os Estados Unidos deve, depois de preencher os formulários e pagar as respectivas taxas, dirigir-se ao Consulado americano de forma a obter o visto que autoriza sua entrada no referido país.




    2.2 Inviolabilidade dos Locais Consulares




    Conforme artigo 31º do Decreto nº 61.078/1967 os locais consulares são invioláveis (Artigo 31º, parágrafo 1) não podendo as autoridades brasileiras penetrarem na parte que seja exclusivamente utilizada para as necessidades do trabalho sem o consentimento do chefe da repartição consular ou de pessoa por ele designada (Artigo 31º, parágrafo 2). Contudo, no caso de incêndio ou outro sinistro que exija medidas imediatas de proteção, tal consentimento é presumido, uma vez que o direito à vida deve prevalecer nestas situações.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 31º




    1. Os locais consulares serão invioláveis na medida do previsto pelo presente artigo.




    2. As autoridades do Estado receptor não poderão penetrar na parte dos locais consulares que a repartição consular utilizar exclusivamente para as necessidades de seu trabalho, a não ser com o consentimento do chefe da repartição consular, da pessoa por ele designada ou do chefe da missão diplomática do Estado que envia. Todavia, o consentimento do chefe da repartição consular poderá ser presumido em caso de incêndio ou outro sinistro que exija medidas de proteção imediata.




    2.3 Arquivos e Documentos Consulares




    Em relação aos arquivos e documentos consulares o Decreto nº 61.078/1967 ressalta a sua inviolabilidade, onde quer que estejam, não havendo, portanto, exceção (Artigo 33º). Conforme alínea “k” do parágrafo 1 do Artigo 1º do Decreto nº 61.078/1967, os arquivos consulares são entendidos como todos os papéis, documentos, correspondência, livros, filmes, fitas magnéticas e registros da repartição consular, bem como as cifras e os códigos, os fichários e os móveis destinados a protegê-los e conservá-los. Não se pode, portanto, realizar busca em arquivos e documentos consulares.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 33º




    Os arquivos e documentos consulares serão sempre invioláveis, onde quer que estejam.




    2.4 Liberdade de Movimento




    O Brasil deve assegurar a liberdade de movimento e circulação em seu território dos membros da repartição consular (Artigo 34º). Há de se ressaltar que, ao contrário dos membros do Corpo Diplomático, que possuem imunidade absoluta, o que abrange atos oficiais ou não, os membros do Corpo Consular possuem uma imunidade relativa, abrangendo apenas os atos relacionados ao seu ofício (Artigo 43°, parágrafo 1).




    Neste sentido, como os funcionários consulares não estão sujeitos à Jurisdição de autoridades judiciárias e administrativas do Estado receptor (Brasil), não devem ser submetidos, por exemplo, à uma fiscalização de trânsito com imposição de uma multa, caso estejam em um veículo da repartição consular ou mesmo em um veículo particular que estejam utilizando em uma missão oficial.




    Outrossim, caso estejam em um veículo particular em um momento de lazer, não há impedimento, caso cometam uma infração de trânsito, de serem sancionados, uma vez que a imunidade que possuem está vinculada a atos oficiais. Contudo, não podem ser detidos ou presos preventivamente, exceto no caso de crimes graves e após decisão de autoridade judiciária competente (Artigo 41º, parágrafo 1).




    O fato é que, na prática, fica muito difícil para o agente de fiscalização ou de segurança brasileiro identificar se a situação que envolve o Agente Consular está ou não relacionada à sua atuação oficial.




    Contudo, deve-se anotar que o Agente Consular deve respeito às leis e regulamentos brasileiros (Artigo 55º, parágrafo 1), cabendo responder pelos atos desviantes destas normas em seu país de origem, devendo, para isso, haver a comunicação do fato ocorrido por meio do Ministério das Relações Exteriores do Brasil ao Estado estrangeiro.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 34º




    Sem prejuízo de suas leis e regulamentos relativos às zonas cujo acesso for proibido ou limitado por razões de segurança nacional, o Estado receptor assegurará a liberdade de movimento e circulação em seu território a todos os membros da repartição consular.




    2.5 Liberdade de Comunicação e Mala Consular




    Em relação à liberdade de comunicação, é dever do Estado receptor (Brasil) proteger a liberdade de comunicação da repartição consular estrangeira para todos os fins oficiais (Artigo 35º, parágrafo 1). Tal liberdade impõe que a correspondência oficial da repartição consular é inviolável (Artigo 35º, parágrafo 2), ou seja, qualquer correspondência relativa à repartição consular e suas funções não podem ser violadas.




    A mala consular é aquela possui sinais exteriores visíveis que atestem essa qualidade, além de os seus volumes conterem apenas correspondência e documentos oficiais ou objetos destinados exclusivamente a uso oficial (Artigo 35º, parágrafo 4).




    A referida mala não poderá ser aberta ou retirada, sendo, portanto, inviolável. Contudo, se as autoridades do Brasil possuírem razões sérias para acreditar que em seu interior contém algo além da correspondência, documentos ou objetos oficiais, poderão pedir para que seja aberta por representante do Estado estrangeiro que a envia e, em havendo recusa, deve ser devolvida ao país de origem (Artigo 35º, parágrafo 3).




    A pessoa responsável por transportar a correspondência oficial entre a Missão Consular e o governo do Estado que envia (Estado estrangeiro) é chamada de correio consular e deve portar documento oficial que ateste sua qualidade e que especifique o número de volumes que constituem a mala diplomática, não podendo ser nacional do Estado brasileiro e, no caso de estrangeiro, não ter residência permanente no Brasil (Artigo 35º, parágrafo 5). O correio consular possui imunidade de prisão e detenção.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 35º




    1. O Estado receptor permitirá e protegerá a liberdade de comunicação da repartição consular para todos os fins oficiais. Ao se comunicar com o Governo, com as missões diplomáticas e outras repartições consulares do Estado que envia, onde quer que estejam, a repartição consular poderá empregar todos os meios de comunicação, apropriados, inclusive correios diplomáticos e consulares, malas diplomáticas e consulares e mensagens em código ou cifra. Todavia, a repartição consular só poderá instalar e usar uma emissora de rádio com o consentimento do Estado receptor.




    2. A correspondência oficial da repartição consular é inviolável. Pela expressão “correspondência oficial” entender-se-á qualquer correspondência relativa à repartição consular e suas funções.




    3. A mala consultar não poderá ser aberta ou retirada. Todavia, se as autoridades competentes do Estado receptor tiverem razões sérias para acreditar que a mala contém algo além da correspondência, documentos ou objetos mencionados no parágrafo 4º do presente artigo, poderão pedir que a mala seja aberta em sua presença por representante autorizado do Estado que envia. Se o pedido for recusado pelas autoridades do Estado que envia, a mala será devolvida ao lugar de origem.




    4. Os volumes que constituírem a mala consultar deverão ser providos de sinais exteriores visíveis, indicadores de seu caráter, e só poderão conter correspondência e documentos oficiais ou objetos destinados exclusivamente a uso oficial.




    5. O correio consultar deverá estar munido de documento oficial que ateste sua qualidade e que especifique o número de volumes que constituem a mala diplomática. Exceto com o consentimento do Estado receptor, o correio não poderá ser nacional do Estado receptor nem, salvo se for nacional do Estado que envia, residente permanente no Estado receptor. No exercício de suas funções, o correio será protegido pelo Estado receptor. Gozará de inviolabilidade pessoal e não poderá ser objeto de nenhuma forma de prisão ou detenção.




    6. O Estado que envia, suas missões diplomáticas e suas repartições consulares poderão nomear correios consulares ad hoc. Neste caso, aplicar-se-ão as disposições do parágrafo 5 do presente artigo, sob a reserva de que as imunidades mencionadas deixarão de ser aplicáveis no momento em que o correio tiver entregue ao destinatário a mala pela qual é responsável.




    7. A mala consular poderá ser confiada ao comandante de um navio ou aeronave comercial, que deverá chegar a um ponto de entrada autorizado. Tal comandante terá um documento oficial em que conste o número de volumes que constituem a mala, mas não será considerado correio consular. Mediante prévio acordo com as autoridades locais competentes, a repartição consular poderá enviar um de seus membros para tomar posse da mala direta e livremente, das mãos do comandante do navio ou aeronave.




    2.6 Direito de Visita e Defesa




    No âmbito do direito de proteção aos estrangeiros que estejam em nosso país, sempre que for solicitado a comunicação de um estrangeiro, inclusive aquele que esteja preso ou detido, com as autoridades consulares de seu país, devem as autoridades brasileiras comunicar o mais breve possível à repartição consular competente, para que as providências cabíveis sejam adotadas. Igual direito cabe aos brasileiros que estejam em país estrangeiro (Artigo 36º, parágrafo 1, alíneas “a” e “b”).




    No mesmo sentido, os funcionários consulares terão direito de visitar o nacional do seu país quando este estiver detido, encarcerado ou preso preventiva ou definitivamente, conversar e corresponder-se com ele, e providenciar sua defesa perante os tribunais. Tal direito pode ser obstado sempre que o estrangeiro que esteja submetido à medida privativa de liberdade se oponha expressamente (Artigo 36º, parágrafo 1, alínea “c”).




    Importante frisar que o direito de comunicação e visita deve ser exercido conforme as leis e regulamentos do Estado receptor (Brasil), desde que isso não impeça a efetividade dos direitos (Artigo 36º, parágrafo 2).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 36º




    1. A fim de facilitar o exercício das funções consulares relativas aos nacionais do Estado que envia:




    a) os funcionários consulares terão liberdade de se comunicar com os nacionais do Estado que envia e visitá-los. Os nacionais do Estado que envia terão a mesma liberdade de se comunicarem com os funcionários consulares e de visitá-los;




    b) se o interessado lhes solicitar, as autoridades competentes do Estado receptor deverão, sem tardar, informar à repartição consular competente quando, em sua jurisdição, um nacional do Estado que envia for preso, encarcerado, posto em prisão preventiva ou detido de qualquer outra maneira.




    Qualquer comunicação endereçada à repartição consular pela pessoa detida, encarcerada ou presa preventivamente deve igualmente ser transmitida sem tardar pelas referidas autoridades. Estas deverão imediatamente informar o interessado de seus direitos nos termos do presente subparágrafo;




    c) os funcionários consulares terão direito de visitar o nacional do Estado que envia, o qual estiver detido, encarcerado ou preso preventivamente, conversar e corresponder-se com ele, e providenciar sua defesa perante os tribunais. Terão igualmente o direito de visitar qualquer nacional do Estado que envia encarcerado, preso ou detido em sua jurisdição em virtude de execução de uma sentença, todavia, os funcionários consulares deverão abster-se de intervir em favor de um nacional encarcerado, preso ou detido preventivamente, sempre que o interessado a isso se opuser expressamente.




    2. As prerrogativas a que se refere o parágrafo 1 do presente artigo serão exercidas de acordo com as leis e regulamentos do Estado receptor, devendo, contudo, entender-se que tais leis e regulamentos não poderão impedir o pleno efeito dos direitos reconhecidos pelo presente artigo.




    2.7 Inviolabilidade Pessoal dos Agentes Consulares e Notificação em caso de Detenção, Prisão Preventiva ou Instauração de Processo




    Ao contrário dos Agentes Diplomáticos que possuem imunidade absoluta, os Agentes Consulares possuem uma imunidade relativa. Neste sentido, os funcionários consulares não poderão ser detidos ou presos preventivamente, exceto em caso de crime grave e em decorrência de decisão judiciária competente (Artigo 41º, parágrafo 1).




    Não sendo, portanto, a conduta do Agente Consular considerada crime grave, não pode ele ser preso, tampouco submetido a qualquer limitação a sua liberdade pessoal, salvo em decorrência de sentença definitiva (Artigo 41º, parágrafo 2). Contudo, a Convenção não disciplina o que seria considerado um crime grave, o que deve ser feito de acordo com a legislação de cada país signatário.




    No caso do Brasil, existem os crimes de menor potencial ofensivo, que são as contravenções penais e aqueles crimes cuja pena máxima não seja superior a 2 (dois) anos (art. 61, caput, da Lei nº 9.099/1995); os crimes de médio potencial ofensivo, os quais embora possuam pena máxima superior a 2 (dois) anos, há possibilidade de suspensão condicional da pena (art. 89, caput, da Lei nº 9.099/1995) e os crimes de grande potencial ofensivo (crimes graves, mas não definidos como hediondos), além dos crimes hediondos (Lei nº 8.072/1990) e equiparados.




    Importante ressaltar que no caso de detenção, prisão preventiva ou de instauração de processo penal contra um membro do Corpo Consular deverá haver a imediata notificação ao chefe da repartição consular e, sendo o chefe da repartição consular o alvo da medida, a comunicação deve ser feita ao Estado estrangeiro pela via diplomática (Artigo 42º).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 41º




    1. Os funcionários consulares não poderão ser detidos ou presos preventivamente, exceto em caso de crime grave e em decorrência de decisão de autoridade judiciária competente.




    2. Exceto no caso previsto no parágrafo 1 do presente artigo, os funcionários consulares não podem ser presos nem submetidos a qualquer outra forma de limitação de sua liberdade pessoal, senão em decorrência de sentença judiciária definitiva.




    3. Quando se instaurar processo penal contra um funcionário consular, este será obrigado a comparecer perante as autoridades competentes. Todavia, as diligências serão conduzidas com as deferências devidas à sua posição oficial e, exceto no caso previsto no parágrafo 1 deste artigo, de maneira a que perturbe o menos possível o exercício das funções consulares. Quando, nas circunstâncias previstas no parágrafo 1 deste artigo, for necessário decretar a prisão preventiva de um funcionário consular, o processo correspondente deverá iniciar-se sem a menor demora.




    ARTIGO 42º




    Em caso de detenção, prisão preventiva de um membro do pessoal consular ou de instauração de processo penal contra o mesmo, o Estado receptor deverá notificar imediatamente o chefe da repartição consular. Se este último for o objeto de tais medidas, o Estado receptor levará o fato ao conhecimento do Estado que enviar, por via diplomática.




    2.8 Imunidade dos Funcionários e Empregados Consulares




    Os Agentes Consulares possuem funções meramente administrativas e não desfrutam de imunidade diplomática, possuindo imunidade funcional relativa. A Convenção de Viena sobre Relações Consulares (Decreto nº 61.078/1967) ressalta que estes agentes possuem imunidade apenas “pelos atos realizados no exercício das funções consulares” (art. 43º, parágrafo 1).




    Assim sendo, em caso de crime comum respondem de acordo com a lei brasileira, como ocorreu no caso do Cônsul da Alemanha preso no Rio de Janeiro, pela Polícia Civil, em 2022, acusado da morte de seu marido.




    Neste sentido, os Cônsules possuem apenas imunidade ao processo – penal ou civil – pelos atos realizados no exercício de suas funções (REZEK, José Francisco. Direito Internacional Público, p. 162). Não se estende aos familiares (De Azevedo e Salim, 2020, p. 141).




    Em relação aos crimes funcionais, por estarem relacionados ao exercício de suas funções, possuem imunidade não ficando submetidos à jurisdição brasileira.




    No que tange às autoridades administrativas, a regra é a mesma, ou seja, se estiverem no exercício de suas funções tais agentes possuem imunidade não podendo, por exemplo, sofrer penalidade por uma infração de trânsito cometida quando do deslocamento que envolva suas atribuições consulares, o mesmo entendimento não se aplica quando sua circulação esteja relacionada à atos privativos, como lazer, por exemplo.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 43º




    1. Os funcionários consulares e os empregados consulares não estão sujeitos à Jurisdição das autoridades judiciárias e administrativas do Estado receptor pelos atos realizados no exercício das funções consulares.




    2.9 Obrigação de prestar Depoimento e Renúncia aos Privilégios e Imunidades




    Não há vedação para que os membros de uma repartição consular prestem depoimento como testemunhas em um processo judicial ou administrativo, exceto no caso de fatos relacionados com o exercício de suas funções (Artigo 44º, parágrafos 1 e 3).




    A autoridade, contudo, deve adotar o procedimento de forma que o funcionário consular não seja perturbado no exercício de suas funções, podendo ser tomado na repartição consular, no domicílio do funcionário ou através de declaração por escrito (Artigo 44º, parágrafo 2).




    Importante ressaltar que as inviolabilidades relativas à prisão, à imunidade de jurisdição brasileira e às peculiaridades que envolvem o depoimento como testemunhas dos membros da repartição consular podem ser renunciadas pelo seu país de origem, desde que de forma expressa (Artigo 45º, parágrafos 1 e 2).
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    ARTIGO 44º




    1. Os membros de uma repartição consular poderão ser chamados a depor como testemunhas no decorrer de um processo judiciário ou administrativo. Um empregado consular ou um membro do pessoal de serviço não poderá negar-se a depor como testemunha, exceto nos casos mencionados no parágrafo 3 do presente artigo. Se um funcionário consular recusar-se a prestar depoimento, nenhuma medida coercitiva ou qualquer outra sanção ser-lhe-á aplicada.




    2. A autoridade que solicitar o testemunho deverá evitar que o funcionário consular seja perturbado no exercício de suas funções. Poderá tomar o depoimento do funcionário consular em seu domicílio ou na repartição consular, ou aceitar sua declaração por escrito, sempre que for possível.




    3. Os membros de uma repartição consular não serão obrigados a depor sobre fatos relacionados com o exercício de suas funções, nem a exibir correspondência e documentos oficiais que a elas se refiram.




    Poderá, igualmente, recusar-se a depor na qualidade de peritos sobre as leis do Estado que envia.




    ARTIGO 45º




    1. O Estado que envia poderá renunciar, com relação a um membro da repartição consular, aos privilégios e imunidades previstos nos artigos 41, 43 e 44.




    2. A renúncia será sempre expressa, exceto no caso do disposto no parágrafo 3 do presente artigo, e deve ser comunicada por escrito ao Estado receptor.




    3. Se um funcionário consular, ou empregado consular, propor ação judicial sobre matéria de que goze de imunidade de jurisdição de acordo com o disposto no artigo 43, não poderá alegar esta imunidade com relação a qualquer pedido de reconvenção diretamente ligado à demanda principal.




    4. A renúncia à imunidade de jurisdição quanto a ações civis ou administrativas não implicará na renúncia à imunidade quanto a medidas de execução de sentença, para as quais nova renúncia será necessária.




    2.10 Isenção Fiscal




    Os funcionários e empregados consulares, bem como os membros de sua família que com eles vivam, estão isentos de impostos e taxas, sejam elas pessoais ou reais, nacionais, regionais ou municipais. Tal privilégio tem por objetivo desembaraçar o funcionamento das Missões Consulares, já que há interesse do Estado brasileiro em seu pleno funcionamento. Importante destacar que se trata de uma isenção, ou seja, trata-se de uma dispensa de pagamento de um tributo que é devido, com exceções bem delineadas que de uma forma geral estão relacionadas às situações que não dizem respeito diretamente às Missões Consulares e, sim, às situações particulares.
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    ARTIGO 49º




    1. Os funcionários e empregados consulares, assim como os membros de suas famílias que com eles vivam, estarão isentos de quaisquer impostos e taxas, pessoais ou reais, nacionais, regionais ou municipais, com exceção dos:




    a) impostos indiretos normalmente incluídos no preço das mercadorias ou serviços;




    b) impostos e taxas sobre bens imóveis privados situados no território do Estado receptor sem prejuízo das disposições do artigo 32;




    c) impostos de sucessão e de transmissão exigíveis pelo Estado receptor, sem prejuízo das disposições do parágrafo b) do artigo 51;




    d) impostos e taxas sobre rendas particulares, inclusive rendas de capital, que tenham origem no Estado receptor, e impostos sobre capital, correspondentes a investimentos realizados em empresas comerciais ou financeiras situadas no Estado receptor;




    e) impostos e taxas percebidos como remuneração de serviços específicos prestados;




    f) direitos de registro, taxas judiciárias, hipoteca e selo, sem prejuízo do disposto no artigo 32.




    2. Os membros do pessoal de serviço estarão isentos de impostos e taxas sobre salários que recebam como remuneração de seus serviços.




    3. Os membros da repartição consular que empregarem pessoas cujos ordenados ou salários não estejam isentos de impostos de renda no Estado receptor deverão respeitar as obrigações que as leis e regulamentos do referido Estado impuserem aos empregadores em matéria de cobrança do imposto de renda.




    2.11 Isenção de Impostos e de Inspeção Alfandegária




    Dentre os privilégios concedidos aos funcionários consulares e os membros de sua família está a isenção de impostos alfandegários, tributos e despesas conexas, salvo quanto as despesas de transporte, depósito e serviços análogos para os artigos destinados ao uso oficial da repartição consular, bem como os artigos destinados ao uso pessoal do funcionário consular e aos membros da família que com ele vivam, inclusive aos artigos destinados à sua instalação. Frise-se que os artigos de consumo não deverão exceder as quantidades que estas pessoas necessitam para o consumo pessoal (Artigo 50º, parágrafo 1, alíneas “a” e “b”).




    Outro privilégio dos funcionários consulares e dos membros da sua família que com eles convivam é que a bagagem pessoal que os acompanha estará isenta de inspeção alfandegária, só podendo ser inspecionada se houver sérias razões para se supor que não contenham artigos destinados ao uso pessoal ou que não sejam destinados à sua instalação no nosso país, bem como aqueles cuja importação ou exportação for proibida pelas leis e regulamentos brasileiros ou estejam sujeitos a algum tipo de quarentena.
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    ARTIGO 50º




    1. O Estado receptor, de acordo com as leis e regulamentos que adotar, permitirá a entrada e concederá isenção de quaisquer impostos alfandegários, tributos e despesas conexas, com exceção das despesas de depósito, de transporte e serviços análogos, para:




    a) os artigos destinados ao uso oficial da repartição consular;




    b) os artigos destinados ao uso pessoal do funcionário consular e aos membros da família que com ele vivam, inclusive aos artigos destinados à sua instalação. Os artigos de consumo não deverão exceder as quantidades que estas pessoas necessitam para o consumo pessoal.




    2. Os empregados consulares gozarão dos privilégios e isenções previstos no parágrafo 1 do presente artigo com relação aos objetos importados quando da primeira instalação.




    3. A bagagem pessoal que acompanha os funcionários consulares e os membros da sua família que com eles vivam estará isenta de inspeção alfandegária. A mesma só poderá ser inspecionada se houver sérias razões para se supor que contenha objetos diferentes dos mencionados na alínea b) do parágrafo 1 do presente artigo, ou cuja importação ou exportação for proibida pelas leis e regulamentos do Estado receptor ou que estejam sujeitos às suas leis e regulamentos de quarentena. Esta inspeção só poderá ser feita na presença do funcionário consular ou do membro de sua família interessado.




    2.12 Começo e Fim dos Privilégios e Imunidades Consulares dos Agentes Consulares, Membros de Sua Família e do Pessoal Privado




    As imunidades e os privilégios dos Agentes Consulares têm início a partir do momento em que eles entram no território do Estado receptor (Brasil) para assumir seu posto e exercer suas funções na repartição consular (Artigo 53º, parágrafo 1).




    Importante ressaltar que os membros da família de um membro da repartição consular, assim como os membros do seu pessoal privado, também gozam das referidas imunidades e privilégios previstos na Convenção, seja a partir do momento que entrem no território do país receptor (caso já façam parte da família), seja a partir do momento que se tornarem membros da família ou do pessoal privado (Artigo 53º, parágrafo 2).




    No caso dos membros da família de um membro da repartição consular e do pessoal que está a seu serviço, a imunidade cessará quando deixarem de pertencer à família ou de prestar o serviço, permanecendo as imunidades e privilégios por um prazo razoável para deixarem o país receptor, caso assim desejem (Artigo 53º, parágrafo 3).




    Frise-se que os funcionários consulares de carreira estão proibidos de exercer, em proveito próprio, atividade profissional ou comercial, não relacionadas às funções consulares, no Brasil. Devem, portanto, dedicar-se as funções oficiais (Artigo 57º, parágrafo 1).




    Na mesma toada, as imunidades e privilégios não serão concedidos aos empregados consulares ou membros do pessoal do serviço que exerçam atividade privada de caráter lucrativo, bem como aos membros da família do membro da repartição consular que também exerçam as atividades mencionadas (Artigo 57º, parágrafo 2).
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    ARTIGO 53º




    1. Se um funcionário consular atravessa o território ou se encontra no território de um terceiro Estado que lhe concedeu um visto, no caso deste visto ter sido necessário, para ir assumir ou reassumir suas funções na sua repartição consular ou para voltar ao Estado que envia, o terceiro Estado conceder-lhe-á as imunidades previstas em outros artigos da presente Convenção necessárias para facilitar-lhe a travessia e o regresso. O terceiro Estado concederá o mesmo tratamento aos membros da família que com ele vivam e que gozem desses privilégios e imunidades, quer acompanhem o funcionário consular quer viajem separadamente para reunir-se a ele ou regressar ao Estado que envia.




    2. Em condições análogas àquelas especificadas no parágrafo 1 do presente artigo, os terceiros Estados não deverão dificultar a passagem através do seu território aos demais membros da repartição consular e aos membros de sua família que com ele vivam.




    3. Os terceiros Estados concederão à correspondência oficial e a outras comunicações oficiais em trânsito, inclusive às mensagens em código ou cifra, a mesmo liberdade e proteção que o Estado receptor estiver obrigado a conceder em virtude da presente Convenção. Concederão aos correios consulares, a quem um visto tenha sido concedido caso necessário, bem como às malas consulares em trânsito a mesma inviolabilidade e proteção que o Estado receptor for obrigado a conceder em virtude da presente Convenção.




    4. As obrigações dos terceiros Estados decorrentes dos parágrafos 1, 2 e 3 do presente artigo aplicar-se-ão igualmente às pessoas mencionadas nos respectivos parágrafos, assim como às comunicações oficiais e às malas consulares, quando as mesmas se encontrem no território de terceiro Estado por motivo de força maior.




    ARTIGO 57º




    1. Os funcionários consulares de carreira não exercerão, em proveito próprio, nenhuma atividade profissional ou comercial no Estado receptor.




    2. Os privilégios e imunidades previstas no presente Capítulo não serão concedidos:




    a) aos empregados consulares ou membros do pessoal de serviço que exercerem atividade privada de caráter lucrativo no Estado receptor;




    b) aos membros da família das pessoas mencionadas na alínea a) do presente parágrafo e aos de seu pessoal privado;




    c) aos membros da família do membro da repartição consular que exercerem atividade privada de caráter lucrativo no Estado receptor.




    2.13 Respeito às Leis e Regulamentos do Estado Receptor




    Embora possuam imunidades e privilégios em relação à jurisdição brasileira, tanto os Agentes Consulares quanto os membros de sua família e o pessoal que esteja a seu serviço devem respeitar as leis e regulamentos do Brasil, enquanto Estado receptor (Artigo 55º, parágrafo 1).
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    ARTIGO 55º




    1. Sem prejuízo de seus privilégios e imunidades todas as pessoas que se beneficiem desses privilégios e imunidades deverão respeitar as lei e regulamentos do Estado receptor. Terão igualmente o dever de não se imiscuir nos assuntos internos do referido Estado.




    2.14 Funcionários Consulares Honorários, dos Membros de sua Família e às Repartições Consulares por eles dirigidas




    Os funcionários consulares honorários não são servidores públicos e suas nomeações são honoríficas, não recebem, portanto, remuneração pelo seu trabalho e, além de prestar assistência a brasileiros (especialmente em emergências), promovem relações comerciais, culturais e científicas, não podendo, por conseguinte, emitir documentos oficiais como vistos para estrangeiros.




    Mesmo assim, aplicam-se às repartições consulares dirigidas por funcionários consulares honorários os dispositivos relativos à liberdade de movimento e circulação (Artigo 34º), a liberdade de comunicação (Artigo 35º), as normas relativas à comunicação com os nacionais do Estado que representam (Artigo 36º), bem como a inviolabilidade dos correios consulares e das malas consulares (Artigo 54º, parágrafo 3).




    No que tange às imunidades e privilégios, as repartições consulares que são dirigidas por um funcionário consular honorífico devem ser protegidas contra qualquer intrusão ou dano, evitando perturbações à tranquilidade ou ofensas à dignidade da repartição consular (Artigo 59º).




    Aos funcionários consulares honorários também são aplicadas as imunidades e privilégios relacionados à notificação imediata ao chefe da repartição consular no caso de detenção, prisão preventiva ou instauração de processo penal e, sendo ele a pessoa submetida a qualquer destas medidas, o Estado brasileiro deve comunicar ao Estado estrangeiro, pela via diplomática, tal situação (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 42º).




    Tais funcionários não estão sujeitos, também, à Jurisdição das autoridades judiciárias e administrativas do Estado receptor (Brasil) pelos atos realizados no exercício das funções consulares (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 43º), não sendo obrigados a depor sobre fatos relacionados com o exercício de suas funções, nem a exibir correspondência e documentos oficiais que a elas se refiram (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 44º, parágrafo 3).




    Há, contudo, a possibilidade de renúncia por parte do Estado estrangeiro aos privilégios e imunidades ao funcionário consular honorífico, que deverá ser expressa e por escrito (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 45º, parágrafos 1 e 2).




    Da mesma forma que o funcionário consular de carreira, o início das imunidades e privilégios do funcionário consular honorífico se dá quando da entrada no território brasileiro (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 53º), apesar disso, eles têm o dever de respeitar as leis e regulamentos do Estado brasileiro (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 55º, parágrafo 1).




    Em relação aos membros da família de funcionário consular honorário, verifica-se que não há concessão de imunidades e privilégios, tampouco aos membros da família de empregado consular de repartição consular dirigida por funcionário consular honorário (Artigo 58º, parágrafo 3).




    Já os arquivos e documentos consulares da repartição serão sempre invioláveis, desde que estejam separados de outros papéis e documentos, em especial da correspondência particular do chefe da repartição consular ou de pessoas que com ele trabalhem e documentos relacionados à sua profissão ou negócios (Artigo 61º).




    A isenção de direitos alfandegários, taxas e despesas conexas, com exceção das relacionadas à depósito, transporte e serviços análogos, será concedida pelo Estado receptor (Brasil), desde que destinados exclusivamente ao uso oficial, dos seguintes produtos: escudos, bandeiras, letreiros, sinetes e selos, livros impressos oficiais, mobiliário de escritório, material e equipamento de escritório e artigos similares (Artigo 62º).




    2.15 Processo Penal contra Funcionário Consular Honorário




    Apesar de possuir imunidades e privilégios, semelhantes aos do funcionário consular de carreira, o funcionário consular honorário pode ter instaurado contra si um processo penal e responder, caso pratique uma conduta delitiva (crime ou contravenção), nos casos de atos realizados fora do exercício das funções consulares (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 43º) ou se o Estado estrangeiro tiver renunciado, expressamente e por escrito, os privilégios e as imunidades do funcionário consular honorífico (Artigo 58º, parágrafo 2 c/c Artigo 45º, parágrafos 1 e 2).




    Caso seja instaurado um processo penal contra funcionário consular honorário, ele possui a obrigação de se apresentar as autoridades brasileiras responsáveis por apurar sua conduta (Artigo 63º), devendo o referido processo ser conduzido com o devido respeito à posição ocupada pelo funcionário, de maneira a perturbar o menos possível o exercício das funções consulares.




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    Decreto nº 61.078/1967




    ARTIGO 63º




    Quando um processo penal for instaurado contra funcionário consular honorário, este é obrigado a se apresentar as autoridades competentes. Entretanto, o processo deverá ser conduzido com as deferências devidas ao funcionário consular honorário interessado, em razão de sua posição oficial, e, exceto no caso em que esteja preso ou detido, de maneira a perturbar o menos possível o exercício das funções consulares. Quando for necessário decretar a prisão preventiva de um funcionário consular honorário, o processo correspondente deverá iniciar-se o mais breve possível.




    2.16 Autorização de Residência e Registro de Atividades Profissionais do Funcionário Consular Honorário




    Como anteriormente comentado, uma das funções do funcionário consular honorário é promover relações comerciais, culturais e científicas do seu país com o Brasil. Neste sentido, caso não exerçam atividade profissional ou comercial em proveito próprio, limitando-se a exercer suas funções oficiais no interesse do Estado que representam, estão isentos da necessidade de registro de estrangeiros e de autorização de residência.
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    ARTIGO 65º




    Os funcionários consulares honorários, com exceção dos que exercerem no Estado receptor atividade profissional ou comercial em proveito próprio, estarão isentos de quaisquer obrigações previstas pelas leis e regulamentos do Estado receptor em matéria de registro de estrangeiros e de autorização de residência.




    2.17 Dos Funcionários Consulares que tenham Nacionalidade Brasileira ou que tenham Residência Permanente no Brasil




    É possível que os funcionários consulares sejam cidadãos brasileiros ou estrangeiros que possuam residência permanente no Brasil. Tais sujeitos possuem imunidades e privilégios mais restritos se comparados aos funcionários consulares estrangeiros que estão no país apenas enquanto durar a missão consular.




    Neste sentido, cidadãos brasileiros ou estrangeiros que possuam residência permanente no Brasil, que sejam funcionários consulares, apenas gozarão de imunidade de jurisdição e de inviolabilidade pessoal pelos atos oficiais realizados no exercício de suas funções, além de não serem obrigados a depor sobre fatos relacionados com o exercício de suas funções, nem a exibir correspondência e documentos oficiais que a elas se refiram (Artigo 71º, parágrafo 1 c/c Artigo 44º, parágrafo 3). Deve-se, entretanto, haver a imediata comunicação ao chefe da repartição consular no caso de detenção, prisão preventiva ou de instauração de processo penal contra aqueles funcionários e, sendo o próprio chefe da repartição consular a pessoa que venha sofrer a persecução penal, a comunicação deve ser feita ao seu país pela via diplomática.




    Há, contudo, a possibilidade de o Estado receptor (Brasil) conceder outras facilidades, privilégios e imunidades, além dos citados no parágrafo anterior mediante acordo entre os países envolvidos.




    Os demais membros da repartição consular (que não sejam funcionários consulares) e os membros de sua família, além dos membros da família dos funcionários consulares e os membros do pessoal privado que sejam nacionais ou residentes permanentes no Brasil só gozarão das facilidades, privilégios e imunidades que lhes forem concedidos pelo Estado brasileiro (Artigo 71º, parágrafo 2).
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    ARTIGO 71º




    1. Salvo se o Estado receptor conceder outras facilidades, privilégios e imunidades, os funcionários consulares que sejam nacionais ou residentes permanentes desse Estado somente gozarão de imunidade de jurisdição e de inviolabilidade pessoal pelos atos oficiais realizados no exercício de suas funções e do privilégio estabelecido no parágrafo 3 do artigo 44. No que diz respeito a esses funcionários consulares, o Estado receptor deverá também cumprir a obrigação prevista no artigo 42. Se um processo penal for instaurado contra esses funcionários consulares, as diligências deverão ser conduzidas, exceto no caso em que o funcionário estiver preso ou detido, de maneira a que se perturbe o menos possível o exercício das funções consulares.




    2. Os demais membros da repartição consular que sejam nacionais ou residentes permanentes do Estado receptor e os membros de sua família, assim como os membros da família dos funcionários consulares mencionados no parágrafo 1 do presente artigo, só gozarão de facilidades, privilégios e imunidades que lhes forem concedidos pelo Estado receptor. Do mesmo modo, os membros da família de um membro da repartição consular e os membros do pessoal privado que sejam nacionais ou residentes permanentes do Estado receptor só gozarão das facilidades, privilégios e imunidades que lhes forem concedidos pelo Estado receptor. Todavia, o Estado receptor deverá exercer sua jurisdição sobre essas pessoas de maneira a não perturbar indevidamente o exercício das funções da repartição consular.


  




  

    3. Imunidades dos membros do Poder Legislativo (Senadores, Deputados Federais, Deputados Estaduais e Vereadores)




    No nosso país o Poder Legislativo é representado pelo Congresso Nacional, composto pelo Senado Federal e pela Câmara de Deputados, sendo, portanto, bicameral. Os Senadores representam, portanto, os Estados-membros e o Distrito Federal (art. 46, caput, da CF) e os Deputados Federais são os representantes do povo (art. 45, caput, da CF).




    Diferentemente do âmbito nacional, nos Estados, Distrito Federal e Municípios, o Poder Legislativo é unicameral, sendo composto pelas Assembleias Legislativas Estaduais, Câmara Legislativa Distrital e Câmara de Vereadores Municipais.




    De forma que possam exercer suas funções com independência e sem interferências indevidas, a Constituição da República outorgou aos membros do Poder Legislativo prerrogativas e imunidades, com o objetivo de propiciar aos representantes eleitos pelo povo a proteção contra prisões arbitrárias, bem como processos judiciais sem fundamentação, protegendo, assim, a Democracia.




    Neste sentido, o foro por prerrogativa de função “[...] é a medida da competência para ações penais condenatórias dos Tribunais. Ele é instituído ratione muneris, contemplando as pessoas que exercem determinadas funções públicas.” (MARCHIONATTI, 2019, p. 75)




    Não há, portanto, um privilégio em razão da pessoa do parlamentar e, sim, um direito de tais autoridades, em virtude do cargo que ocupam, serem submetidas ao processo e julgamento por Tribunais ou Tribunais Superiores, a depender do caso.




    Importante ressaltar que o fato de a autoridade possuir prerrogativa de foro não implica em um afastamento das regras de direito material e processual penal, existindo, na verdade, preceitos que acabam por excepcionar a aplicação das normas comuns, criando um verdadeiro estatuto jurídico próprio para determinadas autoridades.




    Como define Plácido Fernández-Viagas Bartolomé, apud Marchionatti (2019, p. 75) “[...] as exceções ao direito comum são genericamente chamadas “prerrogativas”. Estas, podem ser divididas em inviolabilidade, quando excepcionam normas de direito material, ou imunidades, quando excepcionam normas de direito processual.”




    No que tange às imunidades parlamentares, conforme Napoli (2022, p. 345) “[...] podem ser identificadas como prerrogativas daqueles que exercem a função de parlamentar e possuem como objetivo permitir um desempenho livre e independente do mandato.”




    A doutrina classifica as imunidades em material, também denominada real ou substancial, tratando-se de uma inviolabilidade parlamentar; e processual, conhecida como processual ou adjetiva, que está relacionada à prisão, bem como ao processo. Importante lembrar que “A imunidade parlamentar material ou substancial está vinculada às atividades parlamentares, razão pela qual deve haver conexão temática entre o exercício do mandato e a eventual ofensa.” (DE AZEVEDO e SALIM, 2020, p. 141).




    3.1 Senadores e Deputados Federais




    Os Deputados Federais e Senadores possuem dois tipos de imunidade. A primeira, denominada imunidade material, está relacionada ao cometimento de crime pelos membros do Congresso Nacional. A segunda, imunidade formal ou processual, relaciona-se com a possibilidade de prisão do Congressista após o cometimento de uma conduta criminosa, bem como a apuração deste crime.




    Neste sentido, primeiro se analisa se o Deputado Federal ou Senador cometeu crime. Em seguida, diante do cometimento de crime pelo Congressista, analisa-se se há possibilidade ou não de executar a prisão em flagrante. Por fim, não sendo possível sua prisão em flagrante, que procedimentos devem ser adotados? E, sendo preso em flagrante qual é o órgão responsável por apurar e lavrar os procedimentos relacionados à prisão?




    A Constituição Federal, no caput do art. 53, consagra a imunidade material e, conforme este dispositivo, os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.




    A referida imunidade está relacionada ao cometimento ou não de conduta ilícita por parte do membro do Congresso Nacional, ou seja, se houve, por exemplo, o cometimento de crime pelo Deputado Federal ou Senador com a sua conduta.




    No âmbito penal, como já dito, utilizando-se o conceito analítico de crime, a teoria tripartite ressalta que crime é o fato típico, ilícito e culpável. Neste sentido, a imunidade material conferida aos congressistas pela Constituição Federal impediria a configuração do crime, pois embora possam praticar uma conduta típica (prevista no ordenamento jurídico como contrária ao direito), a imunidade concedida retiraria o caráter ilícito.




    Saliente-se que a doutrina e a jurisprudência entendem que essas imunidades só valem quando o parlamentar estiver no exercício de suas funções, ou no desempenho de atividades que tenham relação com o mandato, não sendo exigido que estejam dentro do Congresso Nacional, o que, na prática, acaba dificultando a diferenciação. Neste sentido:




    Trata-se, efetivamente, de uma cláusula de irresponsabilidade geral que assegura ao parlamentar o direito de não ser condenado civil e penalmente (também disciplinar e politicamente) por suas opiniões, palavras e votos proferidos em razão do exercício do mandato ou desempenho da função parlamentar. (NAPOLI, 2022, p. 346)




    Assim sendo, a título exemplificativo, o membro do Congresso Nacional que seja flagrado conduzindo um veículo automotor particular com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou outra substância psicoativa que cause dependência, regra geral, e de acordo com os entendimentos doutrinário e jurisprudencial dominantes, cometeria o crime previsto no art. 306 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB).




    A imunidade formal ou processual está relacionada tanto a prisão quanto ao processo que envolva tais parlamentares. A imunidade formal quanto à prisão está prevista no art. 53, § 2º, da CF.




    De acordo com tal dispositivo normativo, os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais e Senadores), desde a expedição do diploma (não da posse), não poderão ser presos, salvo em flagrante delito por crime inafiançável, havendo a necessidade de comunicação à Casa legislativa respectiva (Câmara dos Deputados ou Senado Federal), em 24 horas, para que resolva sobre a prisão, pelo voto da maioria dos seus membros.




    Neste sentido, os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais e Senadores) possuem imunidade tanto à prisão preventiva como à prisão temporária, e, conforme a doutrina de Fernandes (2020), são detentores do chamado estado de relativa incoercibiliade pessoal (freedom from arrest), uma vez que não podem sofrer privação da liberdade por meio da expedição de mandados de prisão (temporária ou preventiva), cabendo a restrição da liberdade apenas no caso de flagrância por crime inafiançável.




    Assim, no exemplo dado anteriormente, caso um Deputado Federal ou Senador cometa o crime previsto no art. 306 do CTB (conduzir veículo automotor com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool) ou qualquer outro crime que caiba fiança, não poderia ser preso, uma vez que só pode ser preso em flagrante por crime inafiançável.




    Importante lembrar que a prisão em flagrante é um ato complexo que se divide em quatro fases, quais sejam: a captura, a condução coercitiva, a lavratura do auto de prisão em flagrante e o recolhimento ao cárcere.




    Assim, seguindo no mesmo exemplo, a captura do Deputado Federal ou Senador seria perfeitamente possível, de forma a evitar a prática do delito, evitando riscos, inclusive, para terceiros. As medidas administrativas de multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor também podem ser aplicadas (art. 306 do CTB), uma vez que a imunidade está relacionada às condutas criminais, não às administrativas, não devendo (a imunidade) ser entendida como um salvo-conduto para o cometimento de ilicitudes por parte dos Parlamentares Federais.




    Contudo, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante (APF) ou o Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), a depender do crime, devendo o policial (Delegado de Polícia ou responsável pelo TCO) registrar a ocorrência e liberar o Parlamentar, depois de prestar esclarecimentos, encaminhando os autos, em seguida, ao STF que é o órgão competente para julgar Deputados Federais e Senadores (art. 102, inciso I, alínea “b”, da CF).




    Diferentemente, caso o Deputado Federal ou o Senador cometa, a título de exemplo, o crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº 11.343/2006), por se tratar de um crime inafiançável (art. 5º, inciso XLIII, da CF), pode ser preso em flagrante.




    Neste caso, a Autoridade Policial (Delegado de Polícia Federal ou Civil) deve, seguindo as fases da prisão em flagrante, lavrar o Auto de Prisão e remeter os autos ao STF (art. 53, § 3º, da CF), o qual, por sua vez, deverá comunicar a Casa Legislativa respectiva a que pertence o Parlamentar (Câmara dos Deputados ou Senado Federal), remetendo os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas para que a referida Casa resolva sobre a prisão (art. 53, § 2º, da CF).




    No caso de ser um Deputado Federal o autor de crime inafiançável, a Resolução nº 17/1989 da Câmara dos Deputados, que aprovou o seu Regimento Interno, ressalta que após receber os autos de flagrante, o Presidente da Câmara dos Deputados despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania que resolverá preliminarmente sobre a prisão, ordenando a apresentação do Deputado preso, que permanecerá sob sua custódia, até o pronunciamento da referida Casa sobre o relaxamento ou manutenção da prisão (art. 251, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados).




    De maneira semelhante, sendo um Senador o autor de crime inafiançável, após receber os autos de flagrante, o Presidente do Senado Federal despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania que resolverá preliminarmente sobre a prisão, ordenando a apresentação do Senador preso, que permanecerá sob sua custódia, até o pronunciamento da referida Casa sobre o relaxamento ou manutenção da prisão.




    Por outro lado, sabe-se que em 2018 o STF decidiu restringir o foro por prerrogativa de função, uma vez que na Questão de Ordem da Ação Penal 937, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, julgada em 03/05/2018, entendeu que o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas.




    Apesar disso, tal decisão não influencia na imunidade formal quanto à prisão (art. 53, § 2º, da CF), pois no caso de os fatos criminosos praticados por Parlamentares (Deputados Federais e Senadores) não se relacionarem com o exercício do mandato, a competência para julgar será do juízo de 1ª instância e não do STF, permanecendo a imunidade para prisão exceto no caso de flagrante de crime inafiançável, como visto, anteriormente. A única diferença é que a Autoridade Policial (Delegado de Polícia Federal ou Civil) deve, após a lavratura do flagrante, remeter os autos ao juízo de 1ª instância e não ao STF.




    Ressalte-se que após o encerramento do mandato não subsiste o foro por prerrogativa de função. Assim sendo, ao ex-parlamentar que comete crime se aplica a legislação penal e processual penal sem nenhum tipo de tratamento diferenciado, pois conforme entendimento sumulado pelo STF no enunciado de súmula 451 a competência especial por prerrogativa de foro não se estende ao crime cometido após a cessação definitiva do exercício funcional.




    Frise-se, ainda, que os Deputados Federais e Senadores poderão obter licença do cargo sem perder o mandato, mantendo as imunidades no caso, por exemplo, de tratamento de saúde, bem como para tratar de interesse particular (sem remuneração) desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa (período anual de atividade do Congresso), além da investidura nos cargos de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária (art. 56, incisos I e II, da CF).




    Em relação aos suplentes dos Parlamentares, a doutrina entende que a prerrogativa e a imunidade não são direcionadas aos suplentes de Deputados Federais e Senadores e, conforme Novelino (2017, p. 633) “[...] somente se estenderá ao respectivo suplente no caso de efetivo exercício da atividade parlamentar.”




    Havendo a substituição do detentor do mandato parlamentar pelo seu suplente, a este devem ser aplicadas as prerrogativas e imunidades, mas uma vez o titular retornando ao exercício, o suplente perde, por exemplo, a prerrogativa de ser processado e julgado pelo STF, uma vez que só gozam da prerrogativa de foro nos períodos que assumirem o mandato (STF – Inq 2421AgR, Rel. Ministro Menezes Direito, julgado em 14/02/2008).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    

      

        

          	

             a) Constituição Federal


          

        




        

          	

            Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




            XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;


          

        




        

          	

            Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.


          

        




        

          	

            Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.


          

        




        

          	

            Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.




            § 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.




            § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.




            § 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.


          

        




        

          	

            Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador:




            I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Território, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Prefeitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária;




            II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa.


          

        




        

          	

            Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:




            I - processar e julgar, originariamente:




            b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice-Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;


          

        


      

    




    

      

        

          	

             b) Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 9.503/1997


          

        




        

          	

            Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:




            Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.


          

        


      

    




    

      

        

          	

             c) Lei de Drogas - Lei nº 11.343/2006


          

        




        

          	

            Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:




            Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.


          

        


      

    




    

      

        

          	

             d) Resolução nº 17/1989 - Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados


          

        




        

          	

            Art. 231. No exercício do mandato, o Deputado atenderá às prescrições constitucionais e regimentais e às contidas no Código de Ética e Decoro Parlamentar, sujeitando-se às medidas disciplinares nelas previstas.




            § 1º Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, palavras e votos.




            § 2º Desde a expedição do diploma, os Deputados não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável.




            § 4º Os Deputados serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.




            § 5º Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações.




            § 7º As imunidades parlamentares subsistirão quando os Deputados forem investidos nos cargos previstos no inciso I do art. 56 da Constituição Federal.


          

        




        

          	

            Art. 250. No caso de prisão em flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos à Casa dentro de vinte e quatro horas, sob pena de responsabilidade da autoridade que a presidir, cuja apuração será promovida de ofício pela Mesa.


          

        




        

          	

            Art. 251. Recebida a solicitação ou os autos de flagrante, o Presidente despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, observadas as seguintes normas:




            I - no caso de flagrante, a Comissão resolverá preliminarmente sobre a prisão, devendo: a) ordenar apresentação do réu preso, que permanecerá sob sua custódia até o pronunciamento da Casa sobre o relaxamento ou não da prisão;


          

        


      

    




    3.2 Deputados Estaduais e Distritais




    Conforme previsão da Constituição Federal, a inviolabilidade e as imunidades dos membros do Congresso Nacional se estendem aos Deputados Estaduais e Distritais (art. 27, § 1º, da CF; art. 32, § 3º, da CF).




    Aplicam-se, portanto, aos Deputados Estaduais e Distritais as mesmas imunidades, por força do princípio da simetria ou paralelismo das formas. Neste sentido, tais autoridades possuem tanto a imunidade material (relacionada ao cometimento do crime por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos) quanto a imunidade formal ou processual (relacionada à possibilidade de prisão do Congressista após o cometimento de uma conduta criminosa).




    Assim sendo, os Deputados Estaduais e Distritais, desde a expedição do diploma (não da posse), não poderão ser presos, salvo em flagrante delito por crime inafiançável, havendo a necessidade de comunicação à Casa legislativa respectiva (Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do Distrito Federal), em 24 horas, para que resolva sobre a prisão, pelo voto da maioria dos seus membros.




    Assim, do mesmo modo que os membros do Congresso Nacional, os membros do Poder Legislativo Estadual e Distrital não podem sofrer privação da liberdade por meio da expedição de mandados de prisão (temporária ou preventiva), cabendo a restrição da liberdade apenas no caso de flagrância por crime inafiançável.




    Por conseguinte, caso um Deputado Estadual ou Distrital cometa o crime previsto no art. 306 do CTB (conduzir veículo automotor com a capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool) ou qualquer outro crime que caiba fiança, não poderia ser preso, uma vez que só pode ser preso em flagrante por crime inafiançável.




    Contudo, seria plenamente possível a aplicação das medidas administrativas de multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor (art. 306 do CTB), uma vez que a imunidade está relacionada às condutas criminais, não às administrativas, não devendo (a imunidade) ser entendida como um salvo-conduto para o cometimento de ilicitudes.




    Seguindo o raciocínio, não se poderia lavrar o Auto de Prisão em Flagrante (APF) ou o Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO), a depender do crime, devendo o policial (Delegado de Polícia ou responsável pelo TCO) registrar a ocorrência e liberar o Parlamentar Estadual ou Distrital, depois de prestar esclarecimentos, encaminhando os autos, em seguida, ao Tribunal de Justiça do Estado ou do Distrito Federal que é o órgão competente para julgar os Deputados Estaduais e Distritais, respectivamente, uma vez que, conforme Marchionatti (2019, p. 124) “As Constituições Estaduais e a Lei Organização Judiciária do Distrito Federal preveem a competência do Tribunal de Justiça respectivo para julgar os parlamentares estaduais e do Distrito Federal”, a exemplo do art. 104, inciso XIII, alínea “b”, da Constituição do Estado da Paraíba.




    Diferentemente, caso esses parlamentares cometam, a título de exemplo, o crime de racismo, por se tratar de um crime inafiançável (art. 5º, inciso XLII, da CF), pode ser preso em flagrante.




    Neste caso, a Autoridade Policial (Delegado de Polícia Federal ou Civil) deve, seguindo as fases da prisão em flagrante, lavrar o Auto de Prisão e remeter os autos ao Tribunal de Justiça (art. 27, § 1º ou art. 32, § 3º c/c art. 53, § 3º, todos da CF), o qual, por sua vez, deverá comunicar a Casa Legislativa respectiva a que pertence o Parlamentar (Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa do Distrito Federal), remetendo os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas para que a referida Casa resolva sobre a prisão (art. art. 27, § 1º ou art. 32, § 3º c/c 53, § 2º, todos da CF).




    Importante frisar que o que foi decidido pelo STF na Questão de Ordem da Ação Penal 937, de relatoria do Ministro Roberto Barroso, julgada em 03/05/2018, também vale para outros casos de foro por prerrogativa de função. Sendo assim, em relação aos Deputados Estaduais e Distritais o foro por prerrogativa de função aplica-se apenas aos crimes cometidos durante o exercício do cargo e relacionados às funções desempenhadas.




    Tal decisão não influencia na imunidade formal quanto à prisão (art. art. 27, § 1º ou art. 32, § 3º c/c 53, § 2º, todos da CF), pois no caso de os crimes praticados não se relacionarem com o exercício do mandato, a competência para julgar será do juízo de 1ª instância e não do Tribunal respectivo, permanecendo a imunidade para prisão, exceto no caso de flagrante de crime inafiançável, como visto, anteriormente, devendo a Autoridade Policial (Delegado de Polícia Federal ou Civil), após a lavratura do flagrante, remeter os autos ao juízo de 1ª instância.




    Em relação aos suplentes destes Parlamentares, a doutrina entende que a prerrogativa e a imunidade não são direcionadas a eles e, conforme Novelino (2017, p. 633) “[...] somente se estenderá ao respectivo suplente no caso de efetivo exercício da atividade parlamentar.”




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    

      

        

          	

             a) Constituição Federal


          

        




        

          	

            Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:




            XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;


          

        




        

          	

            Art. 27. O número de Deputados à Assembleia Legislativa corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.




            § 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.


          

        




        

          	

            Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.




            § 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto no art. 27.


          

        




        

          	

            Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.




            § 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.




            § 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de seus membros, resolva sobre a prisão.




            § 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação.


          

        


      

    




    

      

        

          	

             b) Constituição do Estado da Paraíba


          

        




        

          	

            Art. 104. Compete ao Tribunal de Justiça:




            XIII – processar e julgar:




            b) nos crimes comuns e de responsabilidade, o Vice-Governador, os Deputados Estaduais, os Juizes Estaduais, os membros do Ministério Público, da Procuradoria-Geral do Estado, da Defensoria Pública e os Prefeitos, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;


          

        


      

    




    

      

        

          	

             c) Código de Trânsito Brasileiro (CTB) – Lei nº 9.503/1997


          

        




        

          	

            Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra substância psicoativa que determine dependência:




            Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor.


          

        


      

    




    3.3 Vereadores




    Ao contrário do que ocorre com os Parlamentares Federais, Estaduais e do Distrito Federal, os Vereadores não possuem prerrogativa de foro e imunidade formal. Neste sentido podem sofrer qualquer uma das prisões cautelares (flagrante, preventiva e temporária), independentemente de o crime ser afiançável ou inafiançável, desde que presentes os requisitos legais.




    Já em relação à imunidade material, a Constituição Federal ressalta a inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município (art. 29, inciso VIII, da CF). Em razão disso, não há incidência da norma de direito material, ou seja, não há infração penal (crime), sendo considerado fato atípico.




    Portanto, caso um Vereador, no exercício do mandato, em discussão com outra pessoa venha a proferir palavras difamatórias, na circunscrição do Município, tal fato não seria considerado crime de difamação (art. 139 do CP), e sim um fato atípico, conforme art. 29, inciso VIII, da CF.




    Esse também é o entendimento da jurisprudência, pois de acordo com a decisão do STF, em julgamento de Recurso Extraordinário sob o regime da repercussão Geral, nos limites da circunscrição do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, os vereadores são imunes judicialmente por suas palavras, opiniões e votos, in verbis:




    Nos limites da circunscrição do Município e havendo pertinência com o exercício do mandato, garante-se a imunidade prevista no art. 29, VIII, da CF aos vereadores. STF. Plenário. RE 600063/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, julgado em 25/2/2015 (repercussão geral) (Info 775).




    Há, portanto, em relação aos Vereadores, a peculiaridade de que as declarações não estão cobertas pelo manto da inviolabilidade caso sejam emitidas fora do domicílio em que exercem o cargo eletivo, possuindo, apenas, imunidade no tocante a opiniões, palavras e votos, desde que proferidos no exercício do mandato (nexo material) e na circunscrição do Município (critério territorial).




    LEGISLAÇÃO DIRETAMENTE APLICADA




    

      

        

          	

             a) Constituição Federal


          

        




        

          	

            Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:




            VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;


          

        


      

    




    

      

        

          	

             b) Código Penal


          

        




        

          	

            Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:




            Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
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